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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA-SEINFRA

TERMO DE REFERENCIA

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE TIMON-MA.
CONTEÚDO FUNDAMENTO LEGAL

n.9 10.520/200201 [Unidade RequiSJtante

02 Responsável peta Emissão do TR

n.210Objeto

n.eiO04 I Justificativa

520/2002^-

520/2002

SEINFRA

I Municipai de

;^-|Rfra,estrutura - SEINFR^

Contratação de empresa para execução
de serviços de engenharia para

recuperação de estradas vicinais do

Município de Timon - MA

520/2002

A presente contratado se faz necessária

porque a recuperação de estrada vicina!

no Município de Timon- MA, além de

promover a estruturação rural da região,

se torna um importante aliado na

mitigação de doenças, causadas pelo

acúmulo de água que diretamente

causam a proliferação de insetos e a

incidência de poeira que causam

transtornos e doenças respiratórias.

Além destes fatores, a melhoria de

locomoção favorece as relações;
comerciais e sociais. Tais melhorias,

! ajudarão na diminuição dos índices dé
doenças transmissíveis (mitigando osj

vetores, os insetos) e de poeira np;

período de estiagem.

I Condições de Garantia/Assistência Técnica do
Objeto

06 Valor Estimado da Contratação

07 Dotação Orçamentária Objeto de Gasto

Lei n.210.520/2002

Lei n.s 10.520/2002

R$ "é;546i939,47=

quinhentos e quarenta e seis mil#:
novecentos e trinta e nove reais e

quarenta e sete centavos).

Lei de

Responsabilidade
Fiscal-Lei

Complementar

101/00, art. 16, em

especial.

Projeto/Atividade: 2007 - Recuperação

e conservação de ruas pavimentadas.

Elemento de Despesa; 3.3,90.39.00 -

Outros serviços de terceiros - Pessoa

jurídica
nx. N'

i-nirii, íf

Assinatura



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA-SEINFRA

08

09

Condições de Habilitação

Condições de Recebimento do Objeto

10

'

Prazo de Execução dos Serviços

Fonte de Recurso: 500 - Próprio

Lei 8.666/93

Além da habilitação jurídica,,

qualificação econômico-financeira e
regularidade fiscal, conforme determina

a Lei n9 8.666/93, será considerada

habilitada no certame, além das

exigências administrativas e legais

especificadas no Editai, a empresa que

apresentar comprovada experiência na
realização dos tipos de serviços

solicitados por melo de Atestados de

Capacidade Técnica Profissional.

Lei n.s 10.520/2002

Os serviços objeto da contratação serão

acompanhados e auditados por
profissionais especializados, que se
certificarão do atendimento dos

objetivos definidos e a conformidade
com as normas e melhores práticas

pertinentes.

O objeto deste Termo de Referência será
dado como recebido de acordo com os

artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, neste
caso, no que couber, mediante termos
de aceite.

O aceite definitivo será dado com a

Execução Integral de todo os serviços
descrito no Memorial

Descrito/Especificações Técnicas e

Projeto Arquitetônico.

Lei n.s 10.520/2002

O prazo de vigência do contrato será de
365 {trezentos e sessenta e cinco) dias,
contados a partir da data de sua

assinatura. O prazo de execução
também será de 390 (trezentos e

noventa) dias, contados a partir da
emissão da ordem de serviço.

Local da Prestação do Serviço Município de Timon/MA

^vpéi^lícfa Responsável:. @10.520/2002

Lei n.s 10,520/2002Amostras

Memorial Descritivo ^ 10.520/2002

Conforme Especificações Legais e
Lei n.s 10.520/200215 Obrigações da Contratada Edita icias.

U"



A «.jW-r (J •jtI kJ — < .1 '.i

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA-SEINFRA

ante- 10.520/2002
Conforme Especificações Legais e
Edítalícias.

17
Sanções Administrativas Lei 8.666/93

1. Penalidade de advertência

aplicada por atraso injustificado na
execução do contrato;

2. A multa diária cm 10 % sobre o

vaior do faturamento mensal/nota de

empenho por reincidência no atraso

injustificado na execução do contrato;

3. A multa em 10 % sobre o valor

do faturamento mensal/nota de

empenho por inexecução parcial das
obrigações contratuais;

4. A multa diária em 10 % sobre o

vaior do contrato por inexecução total
das cláusulas contratuais.

5. Suspensão, por até 02 (dois)
anos, de qualquer participação em
novas licitações/contratações do
CONTRATANTE e de entidades a ele

coligadas; e

6. Declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que

contratual no vaior equivalente a 5

por cento) do valor globa
estimado do contratado.

.666/93Seguro-Garantia

Pregão Eletrônico com ata de registro de
preços (Lei 10.520/2002 C/c a lei
8.666/93).

Lei n.9 10.520/2002Outras Informações

Data: 04.12.2023

Local: Timon - MA

Poiíia N'

sinatura
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEMPLAN

FOLHA DE INFORMAÇÃO

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
ASSUNTO: Dotação e saldo orçamentário para a Contratação de empresa para execução de
serviços de recuperação de estradas vicinais do município Timon - MA.

Senhor Diretor,

Declaro a disponibilidade orçamentária e financeira para o objeto acima descrito, com a

seguinte dotação:

Projeto Atividade: 2007 - Conservação de estradas vicinais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00-Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 500

Em relação à dotação orçamentária cumpre informar que a despesa se encontra em
consonância com a LOA, LDO e PPA.

Timon-MA, 04 de dezembro de 2023.

Judivan de Pinho Santos

Coordenador de Orçamento PMT

Port. n? 110/2021 - GR

Folliafr

Assinatura
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PLANILHA ORÇAMENTARIA - ITEM

ESTADO 00 MARANHfó

KKfcheMÜKAMUM<.l''ALIJK llMON

gprWFTARIA MUNIOPAI DE OSftAS E IN^RAESTRUTURA

I SERVIÇOS COM ÜNS OE RECUP E ftAÇÃO OE ESTTtADAS VICINAIS

DATA: NOVEMBRO DE 2023

EHD.: ZONA ftURAL

LOCAL TlMONA^a

ri.S5>áL5. (MENSAL)=

11A.0S%LS. (H0Rl5TA)s

li.26%BDJ {DíF)=

NAO DESONERADAT!PO*

REFORMA
Áreas

«O.CCO.OO rrt*CONSTRUÇÃO

OBS* • OS PREÇOS FORAM COLETA DOS NAS SEOUINTÍS FONTES DE preço: | SINAPI.MA • AGO/ZOZS ! SElNfRA^CE-OZ? ] ORSÉ^E - AGO/ZOET)

VAlORPORMMftS/M")TOTAL (RS)VALOR UNfT.QUANT

1^.0.0

S^46.D39,A7l.LOJ)

RSCUPtAAÇAO BE ESTRADAS VlONAU1.1^.0
td6.546.93».47] R$7,27/M

TOTAtó

R$ 6.546.939^ RS 7,27/M'
TOTAL GERAL

Hroc if

H\t\d

n

JUZ-
L..... A,«smalura
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PI &N» HA ORÇAMENTÁRIA - RESUMO

ESTADO DO MARANHAD

PREFEITURA MUNICIPAL DE HMQN

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

08RA;

DATA;

SERVIÇOS COMUNS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NOVEMBRO DE 2023

L.S.(MENSAL)=

LS.(HORISTA)'

BDI (DIPV

71,35%

114.08%

15,28%

22,83%END.:

LOCAL: TIMON-MA
-npo: NAO DESONERADA

ÁREAS
REFORMA;

CONSTRUÇÃO: 132.673,86 m'

™,.. .™.FO».^,COlETAOOSN.,««m»^s™™.DE I SEINE»_CE-«E, , OESE.EE-.OOfl.» 1

VALOR POR M' IRS/M')TOTAL (RS)PESO %)DISCRIMINAÇÃO

1.0.0.0

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INICIAIS DA OBRA1.1.0.0

1.1.1.0

127.141.441,94%
ADMINISTFACAO LOCAL IS.HS.IO0,25%

11.2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

AVENIDA

MOVIMENTO UE TERRA

10,0/1.2.0.0 1,336.478,/S2041%
1.2.1.0 5.044.050,0077.04%

PAVIMENTAÇÁO1.2.2.0 7.325.88n 11%
SIN4UZAÇÃ0 VIÁRIA1.2.3.0 13.500,000,21%
RECUPERAÇÁO DE ÁREA DEGRADADAS1.2.4.0

Rá 49.35/M'
TOTAIS Ol lOO.OOHi Rs 6.546.539,4/

RS 49,35 / M'RS S.54S.939,47100.00TOTALCERAL

PrtK

Ffflfia — —

AííiriRtura



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

^Timoti c^Ann no maranuSo

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E (NFRAE5TRUTURA

OBRA; SERVIÇOS CO dUNS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS LS. (MENSAL)' 71.35%

DATA: NOVEMBRO DE 2023 | DATA BASE; SINAP! MAAGO/2023 I SEINFRA..CE027 | ORSE.SE AGO/2023 LS. (HORISTA)= 114 08%

enn • 7nMA pni rn<n« lS,2fr

LOCAI: TIMON-MA TIPO: NÃO DESONERADA BDU 22,83%

ITcf*» fwííTt CÓDIOG DISCRIMINAÇÃO j
..... 1
u.. 1

1
«.XUMIU 1 . 1

CUSTO 1

unitArio 1
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO PARCIAL

COM BDI

PREÇO

GLOBAL

a.oxj.o RECUPERAÇÃO

1.1.0.0 ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS INICIAIS DA OBRA

. .

J.i.l.U A uni ÍNI>r ivhCaO ICCAl nS Í./.Í41.44

1.1.1.1 CP ADM AO 001 IaOMINISTRACÃO LOCAL PARA IMPLAFfTAÇÂO I MÊS 1 s.ool RS 17,2S1,6Í 1 RS 21.190,24 127.141,44

I.I.2.C SCnvIÇOS 7 RCLIMINARCS 18.449,46

MOeiUZACÃO í OÍ5MOBIUZACÂO

1.1.2.1

1.1.2.2

CP.MOB

CP M09

CM0B_1

CMOB 2

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

DESMOBIUZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

UN 1
UN 1

1,00| R$
iM RS

4.556,20

4.SSe.20

RS

RS

S.S96.3B

S.S96.38

R$

R$

5.596,38

5.596,38

ritmiRonf (VIRAR

1.1.2,3

np<c/«F

COMP

SM/707-Í\

sobb/cm:
BABRACAO PARA OBRAS OE MÉDIO PORIE

REAPROVEITAMENTOIVEIES
M2 24.00 RS 245,96 RS 302,11 RS 7.250,64

SVBTOTAiaJSTOÍA} R5 118.525,47

90l'2í,SS9ilB) RS 27.059,97

PnerriNORMái fat-m SC I4CCII4S4

SUti J 0IAL CUSTO FOfíN£QM£N W (C) RS

nn, nrtto£.,/^/_^ 'C oí

PREÇO DlfERlNOAOO (€■'0) RS

TOTAl lADMINlSTRACSOE SERVIÇOS INICIAIS OA OBRA) RS 145.584,84

1.2.G.0 1

l-J.LO MOVIMENTO DE TERRA 1 RS 1.338478,75

VRVirXKDt TfRRAPLÍNAGCM

1,2.1.1
SíCRO

(04/2023)
5501700

ni:<MAT'AMFf^n nF^nrawewrn f hmpfta

DEÁRFA COM ÁRVORES DE DIÂMETRO ATÉ 0,15
M

375.000,00 RS 0,52 RS 0,64 RS 240.000,00

1.1.1.2
SICRO

ssui m
DESTOCAMFWTÜ DE ARVORES COM 01AMFTR0

DFOISAO 'AM
UN KS 34,49 1» 4/,ia H5 1.1/8, /5

ÉSCAVAÇiO» CARGA E TRANSPORTE DE

1.2,1.3
SICAO

(04/2023)
&S02135 M CAMINHO DE SERVIÇO EM REVESTIMENTO

PftIMÃRIO - COM ESCAVADEIRA C CAMINHÃO

BASCULANTEDE14M'

M' «aooo.oo RS 5,21 RS 6,40 RS 576.000,00

1.2.1.4
StCRO

rnâ^o?3i
5502978

COMPAaAÇAO DE ATERROS A lOOK DO
panrmR normai

M' 90.000,00 RS 4,70 RS 5,77 RS 519.300,00

1.2.2.0 PAVIMFrfTACÃO RS S.044.O5MO

*ifa t/ims ftf PA wwFWTArio

1.2.2.1
r04/2023i

4011209 REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO M' 900.000,00 RS 1,10 RS 1,3S RS 1.215.000,00

' 1.2.2.2
SiCRO

5502935 LIMPEZA MECANIZADA BA CAMADA VEGHAL M' 90.000,00 RS 0,42 RS 0,52 RS 46.800,00

1.2.2.3
SlCRO

rf4/70?31
5502986 ÍXPUR60 DE JAZIDA M* 27.000,00 RS 2,40 RS 2,95 RS 79.650,00

1.2.2.4
sk:ro

(04/2023)
4016008

Ecr&uansn c ni MATen,Ai rtc i&7,nf

COM TRATOR DE IZ' KW E CARREGADEIRA DE

R4M'

M' 180.000,00 RS 3,62 RS 4.4S RS BOl.000,00

1.2.2.5
SICRO

(04/2023)
5914374

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE
10 M'- RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMAriO

TKM 1.620.000,00 RS 0.94 R$ 1,15 RS 1.863.000,00

1.2.2.6
SICRO

ínA^n? \i
5502978

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO
PBOCTOR NORMAI

M' 180.000,00 RS 4,70 RS 5,77 RS 1,038.600.00

1.2.3.0 1 SINAUZAÇÃOVIÁRIA RS 7.325,88

.W4('74rjSOVMnC41

1.2.3.1
SICRO

(04/2023)
5213423

FIACA IriODUI^DA cM AÇC N* xo

GALVANIZADO COM PELtUlA
RFTRnRRFFIFTIVATlPOixIll-CnNFFrCÃO

M' 10,21 RS 584,16 RS 717,52 RS 7.325,88

Fofhaff

"Ãsüõãtürâ"

Pi^ldeZ
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PLANILHA ORÇAMENTARIA

E5T4RO D0M4RANH40

PREFErnjRA MUNiaPALOETIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAE5TRUTURA

SERVIÇOS COMUNS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NOVEMBRO DE 2023 DATA BASE; S1NAPI_MA 460/2023 j SEINFRA_CE 027 | ORSE_SE AGO/2023
Z0NARIJB41

TIMON-MA
TIPO; NAO DESONERADA

FOKTE CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNO aUANT.
CUSTO

unitArio

PREÇO

UNITÁRIO

LS.(MENSAL|=

LS.1H0RISTAH

BPI ípin-

PREÇO PARCIAL
COMBDI

114,08*

15,38!í

22.83*

PREÇO

GLOBAL

1.2.4.0

L2.4.1

RECUPEPAÇÍO PE.ÁPEADEGRADAPAS

CP PRÓPRIA RECUPERAÇÃO DE ÁREAS OECRADADAS M' RS RS 0,15 RS 13.500,00

RS 13.500,00

SUBTOTAL CUSTO (A;

BOI'22.S3Xia)

PReÇONORMALlA-' B )

R$ S.2Í1.SS6.22

« 1.1S9.79S,31

RS £401.354,«3

íiimoTAi n/TmFORNFOMFwrnfo

BOI WFeiieNaADO'lS.2SX (D)

PKCOOlFCFeNaADOiC ' o I

»s

«s

TOTAL o tó 6>I01.3S4,63

SUBrOFAl CUSTO ÍA)

BC!I = 22,S3HIB)

PRCCONORMAL (A*B)

RS S.330.0StSO

RS L216.8S7.S7

RS 654&93a4?

SUBTOTAL CUSTO FORNEOMBUTO (C)

801 aFeRCNCIADO ' 1S,2B% (D) RS

rnEÇO uifcficNuADO jC^D/ \ hf

TOTAL GERAL DA RS 5.546.939,47

TOT.A.LÇEPALPA. 08R.A P$ fi <:4A.9R9 47

Importa o presente orçamento o Valor de RS S.546.939,47 (seis milhões, quinhentos e quarenta e seis mil, novecentos a trinta e nove reais e quarenta esete centavos)

LtücrNuaiLULUivM üt üfynMKiu>;

I I PREÇOS COM BDl NORMAL

I I PREÇOS COM BDl DIFERENCIADO

S'. OS PREÇCSFORAM COLETADOS NASSEGUINTES FONTES DE PREÇO; (SINAP1.MA-AG0/202J ( SEINFRA.CE-027 | ORSE.SE - AGO/2023 )

TImon-MA, 10 de novembro de 2023

Folfiahf_

Pág. 2 de 2
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OBRA:

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS - PRÓPRIAS
c<T6nn nn RflâOftMuXr»

PREFErrURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFPA.ESTRUTURA

SERVIÇOS COMUNS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
n/STA- Nn\/FMBRn nç 2"'?

LOCAL: TIMON-MA TIPO: NÃO DESONERADA

DATA BASE: S1NAPI_MAAGO/2023 | SEINFRA_CE 027 1 ORSE_SE AGO/2023
L.á. (MtlV^ÁL)=

L.S. (HQRISTAl^

/1,35%

114,08%

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO CLASSE UNID. COEF. CUSTO uNrr. CUSTO TOTAL

CP PRÓPRIA CP 1 PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA SER.CG M2 1,0000 RS 367,IS

RS ioa.íõ
MATERIAL/SERVIÇO

SINAPI1N5

lAtiU//023J
4813

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUÇÃO CIVIL) EM CHAPA

GALVANIZADA 'N. 72'. ADESIVADA. 0£ '7 A X 1,2" M (SEM POSTES

PARA FIXACAOI

SE8.CG M2 1,0000 RS 250.00 RS 250.00

SINAPI INS
5075 PREGO D£ ACO POLIDO COM CABECA18 X 30 (2 3/4 X 10) SER.C6 KG 0.150C RS

SINAPi INS

(AGO/2023)

21,21 RS 3,18

4S12
5ARRAF0 •2.5 X 5* CM EM PINUS, MISTA OU FQUIVAIEMTE DA
REGIÃO-BRUTA

^R.CG 1,0000 RS

SINAPI INS

IAGO/2023)
4491

PONTALETE "7,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO - BRUIA

SER.CG 4,0000 RS

2,88 RS

11,91 RS

2,88

47,64

EQUIPAMENTO
IRS

MA0-DE-O8RA
RS 63,45

SINAPI COMP

SINAPI COMP

(AGO/2023)

88262

88316

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

M.O.

M.O.

1,0000

2,0000

RS

RS

24,85 RS

19,30 RS

24.85

38,60

REFERÊNCIA DO ITEM; ORSE/SE - 00C51

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA

CP PRÓPRIA CP 2 luGACÃOPROVISÓRlADEÁGUAESANITÃRIO SER.CG UN i,oooo| RS 2.937,06

MATFRIAI /SFRVim KS 2.080,81

1
SINAPI (NS

IAGO/20231
370

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,

SFMTRANSPORTFl
SER,CG M3 0,0189 RS 70,00 RS 1,32

t
CIMAPI INS

(AGO/2023)
4491

OriNTAI FTC •1 S * "7 S* rKA CAÂ DINIJS^ SÍICTA OU CQIJI\/AI,ÇN 1 w HA

REGIÃO - BRUTA

SER.CG M 25,0000 RS 11,91 RS 297,75

1 SINAPI INS

(AGO(2023l
9836

TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL

NRR .56881

SER.CG U 5.0000 RS 13.20 RS 66.00

1
SINAPI INS

(AGO/2023)
6212

TADUA *2,5 X 30 CM CM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
SFGIAO-BRUTA

SER.CG M 8,0000 RS 19,75 RS 158,00

1
SINAPI COMP

(AGO/20231
102607

CAIXA D'A6UA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E

INSTAIACAO-AF 06/2021
SER.CG UN 1,0000 RS 466,63 RS 466.63

X
SINAPI INS

IAGO/2023)
10421

BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAI, DE LOUCA COLORIDA,

SIFAOAPARENIE, SAÍDA VER nCAL (SEM ASSENTO)
SFR.CG UN 1,0000 RS 247,16 RS 247,16

1
SINAPI INS

(AGO/20231
20247 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X IS (11/4 X 13) SER.CG KG i.axx) RS 23,48 RS 23.48

SINAPI (NS

ÍAGO/2C23I
7258 TUOLO CERÂMICO MACICO COMUM *5 X lOX 20* CM (1 X A X C) SER.CG UN 30,0000 RS 0,71 KS 21,3U

í
^IHMI-l IPO

(AGO/2023)
12773

HIDROMETRO UNDATO / MEDIDOR DE AGUA, ON 1/2", VAZAO

MAXIMA DE 3 M3/H, PARA AGUA POTÁVEL FRI^ RELOJOARIA

PLANA, CLASSE B, HORIZONTAL (SEM CONEXÕES)

SER.CG UN 1,0000 RS 98,97 RS 98,97

- SINAPI INS

IAfiO/20231
21009

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA. CLASSE LEVE, DN 20 MM

(3/4"). E=7 55 MM. •1.3-KG/M (NBR 5580)
SER.CG M 30,0000 RS 23,34 RS 700,20

FnillPAMFMTn
-

p T' 1 1 1 1 i RS -
-

KjXn nc.nnDa RS 856.25

1 SINAPI COMP
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 8,1200 RS 19,30 RS 1S6,71

1
SINAPI COMP

(AGO/2023)
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMEN TARES M.O. H 9,0000 KS 25,22 RS 226,98

X
SINAPI COMP

ÍAGO/20231
88248

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
FNfARGOS COMPLEMENTARES

M.O. H 4,0000 RS 19,48 RS 77,92

•

SINAPI rnup

(AGO/20231
8826/

cigraNSDfi» nu anuRfien HinRÍiiiirn rniui FNrifiisnt

COMPLEMENTARES

M.O. H 8,0(XXJ RS 24,48 RS 195,84

'.Tix:

foiRe

Asstngtura
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS • PRÓPRIAS

cçTftnn no MA9AMHA.0

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOM
^FrRFTflRIA MMMICIPAL DE OBP-A? í INFP-ASSTRUTURASl-t Kr»"»', •«. TV S V ? •«V !: < • — ^ ■

ccQ^irns rOMUNS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
08RA:

TIPO: NÃO DESONERADANOVfMR®0 C*E 20?3nATt

TIMON-MALOCAL: 71,35%lS. (íyiENaAL)'

DATA BASE: SlNAPLMAAGO/2023 | SEINFRA_CE027 1 ORSEJE AGO/2023 (HORISTA)^

CUSTO TOTALCUSTO uNrr.COEF.
descrição

CÓDIGOFONTE
198,8024,858.0000

CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPIEMENTARESSINAPI COMP 88262

IAGO/20231

' REFERENCIA DO fTEM; SEINFRA/CE - C1622
LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÃGUA E SANITÁRIO

CP_PRÓPRIA
I;MST,».L'.Ç5£S PRCVISÔP.I.''^ de luz, FOP.Ç.A, TELEFONE El ggp
Ilógica
MATFRIAL/SERVIÇO

UN 1.0000

SINAPI IN5

(AGO/2Q23)
jM»Ar t («'v

(AGO/2023)

SINAPI INS

IAGO/20231

SINAPHNS

(AGO/2Ü23)

SINAPI INS

(AGO/20231

SINAPI INS

IAGO/20231

SINWI INS

SINAPI INS

lAGO/SO'?)

34714

39275

11255

oan

1ÜÕ2

DISIUNTORTIPO DIN/IEC,TRlPOLAR 63 A

isc cr.AJS, OE ~'c .ricioo rcscavel,

COTECrra^METALICO TIPO PARAFUSO FENOIOÜ (SPLIT BOLT),
^AW^^COBRE.^LWiVEL, CIASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
XhLarwÍ-R, .

CAIM INTERNA/EXTERNA DE MEDIÇÃO PAKA 1 MEDIDOR
TK,r«5,C0, Cúm v.Süft, EM Ch«PA DE «Cü i8 uSG

'^"^7;™SmAUU de SECAO duplo I, EAIENSAO
10 00 M. RESISTÊNCIA DE ' 50 DAN. TIPO D

■ ARMACAO VERTICAL COM HASTE £
Açn GAiVANiEAnn rnM ^ .FSTRiçms, SEM isníAnOP.

LUVA EM PVC RÍGIDO ROSCAVEl, DE 1", PARA ELETRODUTO
HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO
CANTONEIRA COM 2,00 M DE COMPRIMENTO. 25 X 2S MM E

t C» i ArALMg_3Lí^

EQUIPAMENTO

l.OOQCSER.Ce

2.0000SER.CG

1 oooc

snnnnn«B r-r

l.IAAA.

6,0000SER.CG

1,0000SER.CG

2,0000SER.CG

1,0000 RSSER.C6

RS 1.827,49

RS 1.827,4?^

69,94

7,18

ç crt

2>«.75 254,

caj,ss r»i cis5,sc

64,96

1,94

98,3& I R$
l_

REFERÊNCIA DO ITEM: SEINFRA/CE - C2850
inS-i«lavÓES PiíUvisÓRiaS üE lu2, fúKÇA, líiEfuNt t Luuiu.

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DA IMPLANTAÇAO DE|
CP 4 ^MFaaFSTRi m IRA riA avenida oa rnHFç

MATERIAL/SERVIÇO

1,0000

CP PRÓPRIA

EQUIPAMENTO

MÃO-DE-OBRA

SEMOR COM ENCARGOSCOiviPLEiyicNi^nw
wi.u.

SINAPI COMP

(AGO/2023)
ENGcNHcm'-' nvit

0,0072

TOPOGRAPOCOM ENCARGOS COMPIEMENTARES

AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI COMP

AGOi 2G2a

SINAPI COMP

IAG0720231

90781

0,0070

0,0069 RS
DESENHISTADETALHISTACOM ENCARGOS COMPIEMENTARESSINAPI COMP

IAGO/20231

.•'iiK N' _

Po/llá

ÃssióRtura
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OBRA:

naTA:

LOCAL: [tIMON-MA

roMPOSICAO DE PREÇOS - PR0PÍ=^1AS

TIPO: NÃO DESONERADA

Ji.aswL.b. (MÊWSAg-

L-S. ÍHORISTA)= 114,08%

CUSTOUNIT. 1 CUSTO TOTALUNID- COEF.

FÇTftnr) nn MAP-^.NHÃO

BBFFfmiRAMUNKIPALDETIMON

'ccrBrTABia MLiNjCiPALDE OBP.AS í INFP.AESTP.UTUPA
cBOvarns roMUNS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NnUFM^^O DE TO??

OATABASE:SINAPLMAAGO/2023 | SEINFRA_CE027 1 ORSE_SEAGO/2023

I rrtnirn 1 DESCRIÇÃO I
fonte Código ^

CP_PRÓPRIA CP_S IcOLCHÃO DE AREIA

7,nA/mPN.rM,ni, .bm.baoh ma ia7.na,l

cni HPaMFN^O

M3 1.0000

1.12001 RS

RS 97.70

RS 78.40

HS 78,40

SINADI IN<;

(AGO/20231

ia an

MXn.riç-oeRA 19.30 RS1,0000 RS

88316 IsERVEim COM ENCARSOS COMPLEMEKÍTARESSINAPI COMP

AGO/2023

REFERENCIA DO ITEM: ORSE/SE - 3212
COLCHÃO DE AREIA

RS 8.759,71
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE POSTE DE ILUMINAÇAO|
PÚBLICA - POSTE CIRCULAR DE CONCRETO
rvIATtKiAL/ jçftviw

1.00CX3

CP PRÓPRIA

RS 6.923,88
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSÃO DE

6.923,881,0000SER-CS
SINAPI INS 41182

BiúCO PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA mBÜ UL AÇU 149,69 RS 299,38r°.;:nn ;=r^OnT m. bar. .xaÇÃoEM
• - " ' INSTALAÇÃO.

2,0000SER.Ce
«iMSBirriMD

(AGO/2023)
POSTE DE CONCRETO - FORNECIMENTO101636

RS 1.133,50
IumIakÍa Ut LEU PARA ILUMINARÃO pUdULA. Ut W Alb 13/

566.752,0000 RSSER.CG
ilNAPICUMF

AGO/2023
W-FORNECIMTNTnF INSTAI açan AF 08/2020101657

CINTA CIRCULAR EM ACO --ANIZADO DE 210 MMDE 3,0000SER.CG

arr.NSTAirCArDETRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETOSINAri lua

(AGO/2023)
1,0000SER.CG

101543

A50/207.3
F INSTAI AÇÃO. AF 07/7070

r.,n«nA,,.Tn hIDrAumCO. rABar,nanF mAv.ma OE^«Ga ^
KG MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE
HOR^OmAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16XXK. KG,

SER.CG 0,1000 263,38

SINAPI COMP

(AGO/2023)

pnUIPAMFNTO

740.39

31,00

43,90

163,43

MÃri.nF.nBoa 31,00

21.95

l.OOOC

ENCARREGADO GEWU. COM ENCARGOSCOMPLEMENTARESSINAPI COMP 90776
AGO/2023 2.0000

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESSIHAPI LUMP 88247
AGO/2023 D.uOOvi na

ivi.u.

ELETniCiãTA COM ENCARGOS COMFLEMEiSi AncaSINAPI COMP

AGO/2023

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE POSTE DE ILUMINAÇÃO
DE ILUMINAÇÃO DECORATIVA- INCLUSO LUMINÁRIA

a,UUt«Jatn.i-o

,_r rnurniM RS 2.333.83

MATFRIAI./SERVIÇO

Pftx: M"

Foiha

^ssin^rtufa
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DATA BASE; SINAPLMAAGO/2023 | SEINFFtA_CE 027 1 ORSE_SE AGO/2023

FONTE

SINAPICOMP

(AeO/2023)

CÓDIGO

101652

DESCRIÇÃO

LUMINÁRIA FECHADA, PARA ILUMINAÇÃO PUBLILA, KRK«
lAMPADA de vapor - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE

I ÍMDAnA C BÇBTnBI AC 0«"02A

/1,35%L.S. IIVICNSAL)^

LS. (HORISTA)' 114,08«

CUSTOUNÍT. CUSTO TOTALCOEF,UNID.CLASSE

513,78513,781,0000SEH.CG

49,551,0000SER.CG

37.191.0000SER.CG

RS 267,43RS 267,431,0000SER.CG

1.465,881.465,88 RS1,0000 RSSER.CG

SINAPICOMP lÃMPADA COMPAaA DE VAPOR METALICO OVOIDE ISO W, BASE
E27 - FORNEgMFNTO E INSTAI AÇ&f). AF 02/2020(AGO/20231

SINAPI CQMP

{AGO/2023)

SINAPI COMP

t//- f I

iÕNrrOR PARA rARTlDA lAMFADh VAPOR ; »~-ua
101631 METÁLICO ATÉ 40O W - FORNECIMENTO E INSTAIAÇAO.

REÃ™ "PÃRÃ"LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250 W, USO ECTERNO -
fORNECIMENTOF INSTALAÇÃO. AF 08/2020IAGO/20231

I CIKtADMMC

tAGO/2023
14166

' CCMICO CCMTIMVO EM G.'ÍV.a.'1;1a,D0, RETO
cM^ACTAnTi, H . 7 M. OlAMET-c INTERIOR ° •125' MM
cm

REDE AEREA DEMULTIPLEXADO, 25MMCABO RS 20,601,0000
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTUICA - FORNECIMENTO

SER.CG

CP PRÓPRIA
INSTALA na 4U,4/

aEnvicuEHIAL

FORNECIMENTO DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE 1,0500SER.CG
ORSE/SE COMP

(08/2023; 3XÍA23-»-í3'*^nií

EQUIPAMENTO

MAO-DE-OBRA
0,0050 RS

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESSINAPI COMP
88284

IAGO/2D23)

1,0000SER.CG

I RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEGRADADASPRÓPRIA n 11

"'"ATEPI.AL' SEP.vICO
753,970,00015SER.CG

TRATOR SOBRE ESTEIRAS COM LAMINA • 259 KWSICRO EQP

104/20231

EQUIPAMENTO

MAO-DE-OBRA
ntvnol B<r>

CCDUCMTC rOM CMCíDrtOS CAMPLEMENTABESSINAPI COMP Baaic

I IAGQ/20231 I

JrfK N'

Folha
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS ■ MOBIUZAÇÃO E DESMOBIUZAÇÃO
estícodomaranmAo

MÇCÇITIJOA ^

SCCftETARIA MUNiaPAL D€ QSRAS E WPRAESTBüTUftA

SgRVtÇOS COMUf<S 06 ftECJPgBAÇÃQ DE EgimOAS VlCINAtS
NOVPMRRO rw ?nw

CÕDIâO

TtPO: NÃO OESONERAOA

OATABtóC:S1NAPl_MAAôO/20:3 | S£INFRA_CE027 | OFCSE_5£AâO/2023

KSCRICÃO DST IVm)
VÊL MED

{irrvof

PATOR 0£

UTIU2ACÃ0

{FU)

EQL/IPAMENTO

7iW<iPOn?HÚCm

C05T0UNJT

tRMSP

TEnnêdTnc

{RS/CHPI

CUffTO

TúTAl

CPJA06 I CMCa.t |MO»U2AC*ODeeQmPAKqffOS

~ I sicíót5~r
to</zon»

CQUIPAMWTOS Pt GRAHOe OTHTt

SiCaOFQP

WKii)
£9S2< MOTONkVCUOOU-93CW

U10,AT<UKW

tQUIPAMWTUS WjllWtíS

SIOQEQ»

rDi/?a2Si

SKRDRV

VEtCUlOS OE PaonucÃo

tíin CAMimOoeASCUtANTCtOWCAPAClOAOEOC lOM* in<w

CAMINHÃO TAMQUE CíM OPACIDADE OE 10^ L • lU CW

VtICOLOSAIAIüABES

RS A.SSAJG

RS 2476AO

a-» U^B .a.
—

BC

fNC .rn*M«e e<^0♦e
RS 2.374.40

EKWCQP
E9MV nUTDRiOM ESníWiCOM tAMIP«A'35»SW CHP OSRA 174 60 1 0.» RS d07,5P RS 994,10

dicitjcur
ESS24 MOTONIVOAOORA • 93 XW CKP 06AA 175 U } 0.9 E%44 PS 407.33 RS 1,144,20

iiaCCQP

[M/acau _
BAll

eOlO COMPAC7ADOR k^O TARDCM VlãRATOftO Al/TOfW&UDO
r#»4i jT.*»rw

CHP oeptA ITS 60 1 0,3 {9444 RS 407 J4 PS 94,10

FDt BPAMPMTTiA Al lY!) 1 ftPFS

««t- i< r»* IV wPAn< irlA
RS 2.179,80

SKAOEQP
C9S79 MIIKHÃO BAECUUAKTC COM CAPACIDADE H10 M* • EU KW CKP 04M 175 60 ! 0,3 E9»9 RS 24S.20 as 1J4Í,7S

smocQp
Esan CAMINHÃOTAIlOJe COM CAPAOCADC OC 10.0001 • 143 KW CKP OMA 175 60 1 0.3 E9771 PS 319. S4 as »2.03

|-i 1 y t 1 1 1 i 1 1 !« -

Ttmoft^^A, iode ftovernbro de 2023

Prnc

l-ollis fr

/vsfin^turg
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FONTE

CP ADM

DATA BASE; SINAPLMAAGO/2023 1 SEIHFRA.CE 0Z7 I ORSE_SE AGO/2023

CÓDIGO

AD 001

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA IMPLANTAÇÃO
MATTRIAl. / SERVIÇO

COEF. CUSTO UNIT.

i.ooool

CUSTO TOTAL

RS 17.251,68

FnilIPAMFNTO

MürLnç-OBP.A

SINAPICOMP
101373

(AGO/2023)

SINAPI LUMP
90776

IAGO/20231

ENGENHEIRO CIVIl SÊNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAI COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

70,1580

160,0000

RS 12.291,6

RS 4.960,00

— , . . 1 99% 3 10 68% do valor total da obras, pars construçSo de rodovias e
, Segundo acórdSoTCU 2.622/2013 para Projeto Básico; o valor da Administração oca ev

ferrovias.

Timon-MA, 10 de novembro de 2023

Proc N*;

Folfia W

Aísiriatura
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•pF^l■:■=ínn^ F despesas INDIRETAS_
tjTAuO DO ly.Aí^Ar-infAOLJl r\u^ " "

PREFEITURA MUNiOPAL DE TIMON
M.u-,IPALüfcÚBKA^tTNFjjAESijú^■vhraKimviui-t.^.irr^w^^ T7„iriMaTg

rPRUICOSCOMUNS np RECUPERAÇAU DF ESTRADAS ViuNAlSOBRA:

NOVEMBRO DE 2023

TIMON-MALOCAL;
DE B.n ■ - NÃO desonerada

COMPOSIÇÃO;

BENEFÍCIOS:

LUCRO

SUB-TOTAL

DFSPESAS INDIRETAS:

CUSTOS ADMINIST^WOS^:

OESPESÍ^COMA AOMINISTRAÇ^CjNTW
GARANTIAS E ^G^ROS

RjSCOS
SUB-TOTAL

CUSTOS^NANCEIROS
DESPESAS FINANCEIRAS
iÜB-TOTAL

IMPOSTOS:

"jçfí 5.00% (TIMON-MA)__
PIS

SUB-TOTAL

riiriii.O

onde;

BDI
B = LucTO ou remuneração sobre os serviços
CA = custos administrativos e despesas eventuais

consideradas quarrdo da elaboração dos orçamentos (licenças,

,T = Despesas com impostos e taxas sobre os serviços contratados

- . ,,hre 60% do preço de ve.ida, kIuU« a mão de obra e equipa..,
Alíquota do município sobre 60% ao preç
Miinidpio de TIMON-MA - (ISS; 5%)

1»IG0 1
»-IOCi

Hik))

BDI = 22,83%

?roc If

rolha W

Aísin^tura
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OBRA:

ENCARGOS SOCIAIS - NÃO DESONERADA
ESTADO DC mARAfvnAO

PREFEITURA MUNICIPAL DETIMON

StCKfc IAKIA MUNICIPAL UL UBKAS t INFKAhSI KUIUKA
SERVIÇOS COMUNS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

DATA:

LOCAL:

NOVEMBRO DE 2023

TIMON-MA

COMPOSIÇÃO DE LEIS SOCIAIS NÃO DESONERADA

A. I ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
HORISTA »

20,00%

MENSAUSTA%

20,00%

Al Iprevidenciasociauii^
A2 IsERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA (SESI)
A3 iSERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL (SENAI)

1,00% 1,00%

0,20%A3 SEKVIVU NAUUWrtLUC -

A4 I INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGIRIA (INCRA)
AS [serviço de apoio a PESQUISA E MÉDIA EMPRESA (SEBRAE)
A6 IsAlARIO EDUCAÇÃO "

0,60%

A7 TÍÉGÜW contra OS ACIDENTES DO TRABALHO (INSS)

2,50%

3,00%

A8 IFGTS
8,00%

1,00%

37,80%

0,60%

2,50%

3^0%
8,00%

1,00%

37,80%

B. I ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE Ã"
RI I REPOUSO SEMANAL

17,88%

til I FERIADOS
3,as%

B3 Iauxilio-enfermidadT
0,87%

BA 130.SALARIO
10,96%

65 [licença PATERNIDADE
B6 I FALTAS JUSTIF1CADAS~

0,07%

0,73%

67 IDIAS DE CHUVA
1,50%

0,11%

11,11%

o,uu%

0,66%

8,33%

0,05%

0,56%

0,00%

0,08%

B9 IFERIAS GOZADAS

BtolsALARIO MATERNIOAoT
TOTAL B

0,04%

47,22%

0,03%

18,16%

FNCflRGQS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DEAC.

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO

AVISO PRÉVIO TRABALHADO"

4,55%

0,11%
C2

FÉRIAS INDENIZADAS

DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
2,61% 1,99%

C4

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL C

0,38%

10,80% 8,22%

D^
Dl

D2

TAXAS DAS REINClDENCIAr
REINCIDÊNCIA DE A SOBReT
REINCIDÊNCIA DE A SOBRE AVISO PP.É^/IO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FOTS SOBRE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO

17.85%

0,41%

6,86%

0,31%

TOTAL D 18,26%

TOTAL GERAL DOS ENCARGOS SOCIAlSl 114,08% 71,35%

?foc 1^^
Folha W

Assinatura Pãg. 1 de 1
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MEMORIAL DESCRITIVO DOS SERVIÇOS SIMPLES DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS NO MUNICÍPIO DE TIMON - MA.

NOVEMBRO DE 2023.
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INTRODUÇÃO;

O Projeto de Recuperação de Estrada Vicinal visa proporcionar melhores condições de vida à
população das Localidades Rurais que serão beneficiadas, com a execução dos serviços.

Ioda malha de rodovias vicinais rurais no Município de Iimon carece de serviços de recuperação,
manutenção, garantias de mobilidade, trafegabilidade em boas condições.

A proposta de investimento que ora apresentamos, consubstanciada neste projeto, objetivando a
possibilitar mudanças essenciais e inadiáveis à população a ser beneficiada com a sua execução a partir da
disponibilidade financeira e orçamentária.

1.0 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Serviços Simples de Recuperação de Estradas Vicinais a partir de demandas pontualmente
apresentadas.

2.0 JUSTIFÍCATIVA;

A recuperação de estrada vicinal no Município de Timon - MA, além de promover a estruturação
rural da região, se toma um importante aliado na mitigação de doenças, causadas pelo acumulo de água
que diretamente causam a proliferação de insetos e a incidência de poeira que causam transtomos e
doenças respiratórias. Além destes fatores, a melhoria de locomoção favorece as relações comerciais e
sociais. Tais melhorias ajudarão na diminuição dos índices de doenças transmissíveis (mitigando os
vetores, os insetos) e de poeira no período de estiagem.

3.0 OBJETIVOS

3.1 GERAL

Proporcionar melhores condições de vida da comunidade em gerai.

3.2 ESPECÍFICO

• Melhorar as condições de drenagem superficial e tráfego no município;
• Propiciar condições para desenvolvimento socioeconômico, mediante a implantação de

infraestrutura;

• Dotar a população beneficiada de melhores acessos e consequentemente facilitar o
atendimento de serviços urbanos;

• Dotar as áreas beneficiadas de um melhor escoamento superficial.

4.0 rvitiAS

Execução dos Serviços Simples de Recuperação de Estradas Vicinais em diversos trechos do
Município de Timon - MA.

S.O CUSTOS

O recurso para implantação destes serviços nos Municípios contém todos os custos decorrentes de
mão-de-obra, encargos sociais, materiais de construção, equipamentos, transportes, fretes, taxas e
impostos.

Os custos apresentados estão em conformidade com os preços praticados no local ou com adotados
npln SICRO e STNAPl refletindo desta maneira a realidade do mercado loral, podendo ser aferídos em
conformidade com Decreto no 7.983 de 08.04.2013.

?rcc
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6.0 CONCEPÇÃO

A concepção do escopo de contratação garante, a partir da disponibilidade orçamentária, e do
apontamento das demandas, todos os serviços simples necessanos para as devidas garantias técnicas dos
trechos a serem recuperados/mantidos, sejam através de Serviços Preliminares, Mobilização,
Desmobilizaçào, Arrumação em Barracão de obras, de Terraplanagem, Pavimentação, Sinalização e de
recuperação das áreas degradadas/exploradas (jazidas).

7.0 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

A execução dos serviços de recuperação de estradas vicinais deverá obedecer ás normas técnicas do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, e da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, nos casos omissos. Dentre as normas discriminam-se abaixo especificações

relacionadas à execução dos serviços, tais como;

• DNIT 104/2009 -ES (Terraplenagem - Serviços preliminares Especificação de serviço);

• iriA/2nriO _ CÇ ''Tí»rraplori3r»Am - ÇoftvS HSpSCÍf!C2ÇãO dS S6"'JÇC}i

• DNIT 107/2009-ES (Terraplenagem - Empréstimos-Especificação de serviço);

• DNIT 108/2009 - ES (Terraplenagem - Aterros - Especificação de Serviço),

• DNIT 137/2010 - ES (Pavimentação - Regularização do subleito - Especificação de
serviço);

• DNIT 023/2006 - ES (Drenagem - Bueiros tubulares de concreto - Especificações de
serviço);

8.0 ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS

a. TERRAPLENAGEM

a.1 ESCAVAÇÃO MECÂNICA

a. I.I Mobilização, Instalação eDesmobilizaçào.

Esta especificação se aplica aos serviços de escavação, previstos no projeto ao longo do eixo e no
interior dos limites das seções transversais, para remoção da camada vegetal, estrutura de antiga
pâvimeriíaçãü, dc rochas sSs ou eni decomposição, uem conto a execução uc cortes para remoção uC
solos inadequados, de modo que tenhamos ao final, o greide de terraplanagem estabelecido no projeto.

â.2 Materiais

Os serviços de escavação mecânica serão classificados em três categorias, de acordo com os
materiais a serem escavados:

a) Materiais de primeira categoria são os classificados em solos em geral, residual ou sedimentar,
seixos rolados ou não, com diâmetro máximo inferior a 0,15 metros.

b) Materiais de segunda categoria são os constituídos por rocha em decomposição, que permitem a
remoção com o uso de escarificador, lâmina ou canto de lâmina de equipamento rodoviário, sem
uso de explosivo.

C) Serão incluídos nesta classificação, os blocos de rocha de volume mfenora 1,00 m^ eos
matacões ou pedras de diâmetro médio compreendido entre 0,I5m e 1,00 m.

d) Materiais de terceira categoria são os constituídos por rocha sã, em que será necessário o uso de
explosivo para sua remoção, e blocos da rocha com diâmetro superior a 1,00 m', cuja extração e
redução, a fim de possibilitar o carregamento, necessitem o emprego de explosivos.

á.3 Equipaiiieiuos

Deverão ser utilizados os equipamentos adequados a escavação para cada categoria de material, que

Foina M'
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atendam as especificações e ao cronograma fisico da obra. Entretanto, exige-se como equipamento
uiiiuiiio iiece&sáiiu.

d) Paraierrapleiiagem.
D Trator de esteira com lâmina de corte;

D Ivíotoniveiadora equipada com escarificador;
□ Pá carregadora;
O Escavadeira ou similar.

b) Para escavação de materiais de terceira categoria:
O Compressor de ar comprimido;
D Penuratrizes;

O Marteletes;

□ Mangueiras.

A fiscalização poderá ordenar a retirada ou troca de ec[uipamento toda vez que constatar
deficiência no desempenho do mesmo ou falta de adaptabilidade aos trabalhos aos quais está destinado.

a.4 Execução
A escavação mecânica terá inicio no trecho liberado pela fiscalização, obedecidas às exigências

de segurança necessárias, mediante a prévia seleção de utilização ou rejeição dos materiais extraídos.
Os trechos a serem escavados deverão ser limitados, garantindo as condições de circulação e

segurança no trânsito.
Nos pontos de passagem de corte para aterro, será exigida uma escavação transversal ao eixo,

ate uma protündidade suficiente para evitar recalques diferenciais.

Nos cortes indicados no projeto, deverão ser providenciadas todas as proteções quanto à erosão
e deslizamento de taludes, drenagem, revestimentos e demais serviços que se tomarem necessários a
estabilidade da obra. Otalude a ser utilizado para os cortes e 1:1 (V: H).

Nos casos de subleiio de baixo poder de supone, a escavação dos soios inadequados será
executada com emprego de escavadeira mecânica ou similar, na profundidade definida pelo projeto e
orientação da fiscalização, devendo imediatamente ser removidos para os locais indicados para
despejo. Devera ser proibido o tráfego de equipamento pesado sobre o subleito escavado durante e
apos a escavação. Neste caso, a execução das camadas iniciais do pavimento, reforço de subleito. sub-
basc ou base, deve ser imediata e concomitante as escavações para permitir o tráfego eventual de

a.5 Controle

O acabamento da seção transversal deverá obedecer rigorosamente às colas de projeto.
Somente será tolerada a escavação em excesso, caso em que o material reposto deverá ser o da camada
subsequente quando os serviços forem de responsabilidade de uma mesma empreiteira.

a.6 Medição

A medição efeluar-se-á levando em consideração o volume extraído, medido na cava, sendo o
calculo dos volumes resultante da aplicação do método das "médias das áreas".

A classificação do material de escavação será definida previamente pela fiscalização, havendo
uma especial atenção quando ocorrer mistura de categorias com limites pouco definidos.
Mãn cçrã'^ '''^m"'!ta''"= '='x''e?sos de escavação que '.'enham ocorrer, sendo obrigatoriedade da
empreiteira a reposição de material que se fizer necessário, em condições técnicas compatíveis com o
projeto.
Receberão tratamento especial por parte da fiscalização, no que sc refere a volume de escavação, bem
como de sua medição, as áreas localizadas de solo com baixo poder de suporte.

a.7 Pagamento
Os serviços serão pagos pelo preço unitário proposto pela categoria de material devendo incluir

as operações de escavação, mão-de-obra e encargos, bem como todos os eventuais necessários a
completa execução dos serviços.



I.^jTimòn
No calculo dos volumes, para efeito de pagamento, será considerada a media das áreas

clcíeiiiiitiadas na cava. Quando a media das áicas da cava fui iiifeiiui a media das áicas de piojeio sciá
considerada a media das áreas da cava; quando a media das áreas da cava for superior a media das
áicas de piujciu seiá coiisldciaua a media das áieas ue ijiojelo.

b.1 Generalidades

As operações de aterro compreendem:

a) Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos
materiais oriundos dc cortes ou empréstimos, para a construção do corpo dc aterro, até o greide
de tcrraplcnagcm. As condiçocs a serem vi.iwvwwuS u \á\j Jiwm
Execução;

b) Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração e
compactação de materiais selecionados oriundos de cortes ou empréstimos, para a construção
da camada final do aterro até a cota correspondente ao greide de terraplenagem. As condições a
<í=*rem nara a rnmnarfar.So serão ohjçto Ho item ExeCUÇãO

C) Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração. e compactação dos
materiais oriundos de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais
a fim de melhorar as fundações dos aterros.

b.2 Materiais

Os materiais deverão ser selecionados para atender à qualidade e à destinação prevista no
projeto.

Os solos para os aterros provirão de empréstimos ou de cortes existentes, devidamente
selecionados no projeto. A substituição desses materiais selecionados por outros de qualidade nunca
inferior, quer seja por necessidade de serviço ou interesse do Executante, somente poderá ser
processada após prévia autorização da fiscalização.

Os solos para os aterros deverão ser isentos de matérias orgânicas, micáceas e diatomáceas.
Turfas e argilas orgânicas não devem ser empregadas.

Na execução do corpo de aterro só será permitido o uso de solos que tenham índice de suporte
compativei com a estrutura do pavimento e expansão menor do que 4%.

A camada fina! dos aterros deverá ser constituída de solos selecionados na fase de projeto,

dentre os melhores disponíveis, não sendo permitido o uso de solos com expansão maior do que 2%.

b.3 Equipamentos
A execução dos aterros deverá prever a utilização racionai de equipamento apropriado,

atendidas as condições locais e a produtividade exigida.
Na construção dos aterros poderão ser empregados tratores de lâminas, caminhões bascuiantes.

motoniveiadoras, rolos lisos de pneus, pés de carneiro, estáticos ou vibratórios.

b.4 Execução

a) A execução dos aterros subordinar-se-á aos elementos técnicos fornecidos ao executante e
constante das notas de serviços elaborada em conformidade com o projeto.

b) A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento elimpeza.

C) Preliminarmente à execução dos aterros, deverão estar concluídas as obras-de-arte
correntes necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos.

d) O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas
sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais que permitam seu

umedecimento e compactação de acordo com o previsto nestas especificações geraifc-^-^-^
. rar. Lit
Folha hp
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Para o corpo dos aterros c para as camadas finais a espessura da camada compactada não
dcveiá uiiiapassai dc 0,2Ciii.

c) Tudas as camadas do aiciio devciãu sei cuiivciiiciiíeiuetiíc coiiipacLadas. EsLa
compactação deverá ser na umidade ótima, mais ou menos 2%, até se obter a densidade
ápáiciitc scCá cLiiicspuiiuciiic á 95% dá iiiásSá apaiciúc itiáAiiiià sccá, uO éiísáiü i>uiiiiái úé
compactação.

Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação e máxima de
espessura deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e
novamente compactados, de acordo com a densidade aparente seca exigida.

f) No caso de alargamento de aterros, sua execução obrigatoriamente será precedida de baixo
para cima, acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que justificado em projeto,
poderá a execução ser feita por meio de arrasamento parcial de aterro existente, até que o
material escavado preencha a nova seção transversal, completando-se após, com material
Importado, toda a largura da referida seção transversal. No caso de aterros em meia encosta, o
terreno natural deverá ser também escavado em degraus.

g) A inclinação dos taludes de aterro será de 1: 1,5 (V:H)

b.S Controle

b.6.1 Controle Tecnológico

I irn «ncaírN Ha cAfrsinHQ o çfjsâío ^lofnís! ds conip2ct2ç2o pâf3 câd» 250
de um mesmo material do corpo do aterro.

b) Um ensaio para determinação na densidade aparente seca "in situ" para cada 250 m' dc
material compactado do corpo do aterro, correspondente ao ensaio de compactação referido na
alínea "a" e, no mínimo, duas determinações, por camada, pordia.

c) Um ensaio de granulometria, do limite de liquidez e do limite de plasticidade para o corpo
do aterro, para todo grupo de dez amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a
alínea "a".

d) Um ensaio do índice de Suporte Califórnia, com a energia do ensaio Normal de
compactação, para as camadas finais para cada grupo de quatro amostras submetidas ao

Hp rnmnnrtnnnn^ SegUndo -?h"ea

b.5.2 Controle Geométrico

O acabamento da plataforma dc aterro será procedido mecanicamente, de forma a alcançar-se a
conformação da seção transversal do projeto, admitidas as seguintes tolerâncias:

a) Variação da altura máxima de ± 0.05 m para o eixo e bordos, desde que não ocorram cotas
obrigatórias em relação ao greide final.

b) Variação máxima de largura de + 0.30 m para a plataforma, não se admitindo menos; O
controle será efetuado por nivelamento de eixo e bordos.

O acabamento, quanto à declividade transversal e à inclinação dos taludes, será verificado pela
fiscalização, de acordo com o projeto.

b.S Medição
O volume de aterro será medido e pago por m^ compactado, determinado pela seção transversal

após sua execução.

b.7 Pagamento
Os serviços serão pagos pelos preços unitários contratuais, em conformidade com a medição

referida no item anterior e que representem a integral indenização pelos serviços, mão-de-obra.

Tf _
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equipamentos, despesas e encargos indiretos, bonificação, eventuais, lucro, etc.
A caiga, iiaiispuite e dcscuiga seiãu pagos à patie.

r\ « V rt\ r»-r< 4 T
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c. REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO

C,1 Generalidades

Esta especificação se aplica a regularização e compactação do subleito de todas as vias a serem
pavimentadas, compreendendo cortes e aterros de até 15 cm de espessura, com o objetivo de dar-lhes
as condições previstas no projeto, executados após a terraplenagem.

C.2 Materiais

Nos aterros será aproveitado o próprio material proveniente das escavações, do subleito desde
que apresentem características uniformes e qualidades iguais ou superiores as previstas em projeto.

Os cortes e aterros além de 15 cm máximos previstos serão executados de acordo com as
especificações de terraplenagem. Em pontos isolados onde ocorrerá presença de solo inservível
(orgânico ou lurfoso) este será substituído por material adequado em conformidade com o projeto e
serão pagos dentro dos serviços de terraplenagem (escavação, remoção e aterro).
As exigências deste item, não eximirão as construtoras das responsabilidades futuras com relação às
condições mínimas de resistência e estabilidade que o solo deverá satisfazer.

C.3 Equipamentos
a) Trator com lâmina frontal

b) Carregador frontal

c) Motoniveladora com escarificador

pcuW''S'Ui piivuitiaiiwer,

e) Carro tanque com barra distribuidora de água
V •allldvuiauwi 2^ UW VJV UIPK/Vd.

A n

A superfície do subleito deverá ser regularizada/conformada com motoniveladora, sempre em
corte, uC uiGuO cjuC uSSuiiiu u fcrruu uctc* «mIuuuu pclu scçuO tTunsvcfou! c uCtriais clcnicritos de prcjCtC.
Não seião permitidas correções do greidc por adição de material após a compactação, para a formação

Tanto a superfície do leito a ser aterrada, como a escavada, deverâo ser previamente escarifícadas até
uma profundidade de 15 cm.

Quando necessário, é obrigatoriamente feito o umedecimenío ou secagem do material a
compactar, até obter-se a umidade ótima.

Quando não se dispuser de equipamento puívimisturador, a homogeneização da umidade poderá
ser feita com sucessivas passagens do carro tanque distribuidor de água, seguido de motoniveladora,
que recolherá o material umedecido numa leira e assim sucessivamente até ter-se todo o material
enleirado, promovendo-se então o seu novo espalhamento para fins de compactação.

Na compactação deverá obter-se a densidade minima de 100% do ensaio Normal de
compactação.

Após a regularização e compactação, deve proceder-se a relocação do eixo e dos bordos, permitindo- se
as seguintes tolerâncias;

a) ±2 cm em relação às cotas de projeto
b) ± 5 cm quanto à largura da plataforma

C.S Controle Tecnológico

'.-(X M'_
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a) Ensaios de caracterização (LL, LP e granulometria) com espaçamento máximo de 250 m
(ic pisia, c no niiiiiino, uuis giupos de ensaio poi uia.

b) um ensaio do í.S.C., com energia de compactação do eiismo Nomiai de compactação, cm
espaço máximo de 200 m de pista e no minimo, dois ensaios por cada trecho.

c) Determinação de densidade aparente seca, com espaçamento máximo de 40 m de pista,
nc3 pentes onde foram coletadas as amostras para ensaio wC compactação.

d) LJma determinação do teor dc umidade, cada lOOm, imediatamente antes uu

c) Um ensaio Mormal de compactação, para determinação da densidade apare^dv
máxima, com espaçamento máximo de 40 m de pista, com amostras coletadas em pontos
obedecendo sempre a ordem: bordo direito, eixo, bordo esquerdo, eixo, bordo direito, etc., a
60 cm do bordo.

O número de ensaios de compactação poderá ser reduzido, desde que se verifique
homogeneidade do material.

C.6 Medição

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metro quadrado de
plataforma concluída, com os dados fornecidos pelo projeto.

C.7 Pagamento

O pagamento será feito com base no pagamento unitário apresentado para este serviço,
incluindo todas as operações necessárias à sua completa execução.

Todo e qualquer serviço que exceder de 15 cm, em corte ou aterro, será pago como serviço de
tAira n I pn o o#»m

d. REFORÇO DO SUBLEITO

d.1 Generalidades

Esta especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e método construtivo para a
execução de camada de reforço do subleito, sendo esta uma camada estabilizada granulometricamente,
execuiada sobre o subleito devidamemc compaciauu c rcguiaiizaJo, utilizada quando se lotna
necessário reduzir espessuras elevadas da camada de sub-base, originadas pela baixa capacidade de
suporte do subleito.

d.2 Materiais

Os malcriais constituintes do reforço do subleito devem ser selecionados para atender a
qualidade e à destinação prevista no projeto.

a) Os materiais constituintes são solos ou mistura de solos, de qualidade superior à do subleito;

b) Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNER-ME 082/94 e
nNFR-ME I22/'54 o índice de Gnipo QG) deverá ser, no máximo, igual ao do subleito
indicado no projeto;

c) índice Suporte Califórnia - ISC • igual ou máor aos indicados no projeto, e Expansão < 1%,
determinados através dos ensaios:

• Ensaio de Compactação - DNER-ME 129/94. na energia de compactação indicada no
projeto;

• Ensaio de índice Suporte Califórnia - ISC e expansão pelo método DNER-ME 049/94, com
energia de compactação indicada no projeto.

d.3 Equipamentos

í-Ç-üc fl
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São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de regularização:

Motoniveladora pesada, com escarificador;
Carro tanque distribuidor de água;

Rolos compactadores autopropulsados tipos pé-de-cameiro, liso-vibratórios e pneumáticcs;
ürades de discos, arados de disco e tratores de pneus;
Pulvimisturador.

Os equipamentos de compactação e misturas devem ser escolhidos de acordo com o tipo de
material empregado.

d.4 Execução

A execução do reforço do subleito compreende as operações de mistura e pulverização,
umedecimento ou secagem dos materiais na pista, seguidas de espalhamento, compactação e
acabamento, realizadas na pista devidamente preparada, na largura desejada e nas quantidades que
permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada.

Quando houver necessidade de executar camada de reforço com espessura final superior a 20
cm, estas devem ser subdivididas em camadas parciais. A espessura minima de qualquer camada de
reforço deve ser de 10 cm, após a compactação.

Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva.

É de responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva
das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los.

d.S Controle Tecnológico

O controle da execução do reforço do subleito deve ser exercido mediante a coleta de amostras
e a execução dos ensaios e determinações a seguir:

a. Ensaios de caracterização (granulometria por peneiramento, LL e LP) e de compactação
(DNER-ME 129/94) do material espalhado na pista em locais escolhidos aleatoriamente. Deve
ser coletada uma amostra por camada, no mínimo para cada quadra ou por jornada diária de
trabalho.

b. Ensaios de compactação pelo método DNER-ME 129/94, com energia do Método A, ou
maior que esta, para o matenal coletado na pista em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser
coletada uma amostra por camada, no mínimo para cada quadra ou por jornada diária de
trabalho.

C. Ensaios de índice Suporte Califórnia - ISC e expansão pelo método DNER-ME 049/94, com
energia de compactação para o material coletado na pista, no mínimo para cada duas quadras,
em locais cscuiíiidos aieaiuriaiuciiLC, uiidc auaiii leüiadas amosLias paia o Ensaio uc
Compactação.

d. Ensaio de umidade higroscópica do materid, imediatamente antes da compactação, por
camada, para cada 100 m' de material a ser compactado, em locais escolhidos aleatoriamente
(método D'NER-ME 052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para a umidade
higroscópica deve ser dc ± 2% em relação à umidade ótima.

8. Ensaio de massa especifica aparente seca "iit situ" para cada 100 m de pista, por camada,
determinada pelos métodos DNER-ME 092/94 òu DNER-ME 036/94, em locais escolhidos
aleatoriamente.

f Oi rnlnilns Hp tn-aii de rnninarfacãn devam «r realizador iitiiizando-se nr valnrer da marra
.. .. ^ ,

específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa especifica aparente seca "iii
sim" obtida na pista.

/'ffiC,
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y, Não devem sci acciio» valoics dc giau de compaoiavão iiifciioics a iOG% cm lelavão à
massa específica aparente seca máxima obtida no laboratório.

h. Após a execução do reforço do subleito deve-se proceder ao controle geométrico, mediante
a relücaçãü e iiivelaincmu do eixo e das bordas, permitindo-se as seguintes ioieiâncias:

• ± 10 cm, quanto à largura da plataforma;

• Até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta;

• 3= 10%, quanioá espessura da camada indicada no projeto,

d.6 Critérios de Medição

A camada de reforço do subleito deve ser medida em metros cúbicos, considerando o volume
efetivamente executado.

No cálculo dos volumes de reforço do subleito devem ser consideradas as larguras e espessuras
médias da camada obtidas no controle geométrico.

Não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no projeto.

d.7 Pagamento

O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este serviço, incluindo as
operações de aquisição e fornecimento de materiais, carga, transporte, descarga, espalhamento, mistura,
umedecimento ou secagem, compactação e acabamento, mão-de-obra e encargos, equipamentos e
eventuais necessários à complementar à execução dos serviços.

O transporte do material dejazida será pago à parte

e. bUB-BASb h BASb bbl ABlLlZAUA üKANULUMblKlUAMbN J b CUM U llLlZAÇÀU Dt
SOLO LATERÍTICO

e.1 Generalidades

Esta especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e o método construtivo para a
execução das camadas de Sub-base e Base estabilizadas aranulometricamente com utilização de solo
lateritico.

Para efeito desta especificação são adotadas as seguintes definições:

• Sub-base de solo lateritico - camada granular de pavimentação, complementar à base e com as
mesmas funções desta, utilizando solo lateritico. Será executada sobre o subleito ou reforço do
subleito, devidamente compactado e regularizado.

• Base de solo lateritico - camada granular de pavimentação, utilizando solo lateritico, executada
sobre a sub-base, devidamente compactada e regularizada.

• Estabilização granulométrica - processo de melhoria da capacidade resistente de materiais "in
natura" ou mistura de materiais, mediante emprego de energia de compactação adequada, de forma

a se obter um produto final com propriedades adequadas de estabilidade e durabilidade.

• Solos lateriticos — solos cuja relação molecular entre silica e sesquióxidos de ferro e alumínio,
determinada pelo método DNER-ME 030/94 for menor que 2 e apresentarem expansão inferior a
0,2% medida no ensaio DNER-ME 049/94 (determinação de ISC) com 26 ou 56 golpes por
camada.

Admite-se o valor da expansão até 0,5% no ensaio de ISC desde que, no ensaio de expansibilidade .
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DNER-ME 029/94, o valor seja menor que 10,0%.

e.2 Material

us iiiHieriais eunstituiiiics sãu solos laíeriticos de jjraduação graúda, conioriTie deíiiii^o acima,
proveniente de Jazidas, podendo ser beneficiados por um ou mais dos seguintes processos;

a) Britagem;
b) Mistura com outros solos arenosos;
c) Desagregação na pista;
d) Peneiramento com ou sem lavagem.

Estes materiais lateriticos de graduação graúda "in natura" ou beneficiados, destinados à construção de
sub-base ou base, quando submetidos aos ensaios de caracterização (DNER-ME 054/97, DNER- ME
080/94, DNER-ME 082/94 e DNER-ME 122/94), devem apresentar as características descritas a
seguir.
e.2.1 Camada de Sub-base

a) Índice de íirupo(lU) igual a zero; se diferente de zero e expansão > 1,0%, deve apresentar
um valor menor que 10,0% no ensaio de expansibilidade (DNER-ME 029/94);

b) índice de suporte Califórnia (ISC) > 20% e Expansão < 1,0%, determinados através dos
ensaios DNER-IvIE 129/94 e DNER-ívIE 049/94.

e.2.2 Camada de Base

Camada de pavimentação destinada a resistir aos esforços verticais oriundos dos veículos,
distribuindo-os adequadamente à camada subjacente, executada sobre a sub-base, subleito ou reforço
do subleito devidamente regularizado e compactada.

e.2.2.1 Estabilização Granulométrica

Processo de melhoria da capacidade resistente de materiais "in natura" ou mistura de materiais,
mediante emprego de energia de compactação adequada, de forma a se obter um produto tinal com
propriedades adequadas de estabilidade e durabilidade.

e.2.2.2 Base estabilizada Granulometricamente

a) Não deve ser permitida a execução dos serviços, objeto desta Norma, em dias de chuva.

b) E responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação
destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los.

e.3 Condições Específicas

e.3.1 Material

a) Os materiais constituintes são solos, mistura de solos, mistura de solos e materiais
britados.

b) Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNERME 082/94 e
DNER-ME 122/94, e ao ensaio DNER-ME 054/97, os materiais devem apresentar as características
indicadas a seguir:

Devem possuir composição granuiométrica satisfazendo a uma das faixas da Tabeia a anexa, de acordo
com o Número N de tráfego calculado segundo a metodologia doUSACE.

e.3.2 Camada de Sub-Base

a) índice de Grupo (IG) igual a zero; se diferente de zero e expansão > 1,0%, deve apresentar
um valor menor que 10,0% no ensaio de expansibilidade (DNER-ME 029/94);

b) índice de suporte Califórnia (ISC) > 20% e Expansão < 1,0%, determinados através dos
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ensaios DNER-ME 129/94 e DNER-ME 049/94.

e.3.3 Camada de Base

Camada de base executada com utilização do processo de estabilização granuiométrica.

a) O índice tie Supone Caiifóraia <ÍSC) deverá obedecer aos seguintes valores relacionados
ao número N de operações do eixo padrão de 8,2t:

• ISC > 60% para N < 5 XIC^
• ISC > 80% para N > 5 x

iO" Determinados au-avés

dos ensaios:

Ensaio de Compactação - DNER-ME 129/94, na energa do Proctor modificado, indicada
no projeto;

Ensaio de índice de Suporte Califórnia - DNER-ME 049/94, com a energia do ensaio de
compactação.

b) O material será compactado no laboratório, conforme a norma DNER-ME 49/94, com 26
ou 56 golpes por camada, para atender aos valores mínimos de ISC especificados no item a.
Os valores mínimos do ISC devem ser verificados dentro de uma faixa de variação de

umidade, a qual será fixada pelo Projeto.

c) A fração que passa na peneira N° 40 deverá apresentar limite de liquidez inferior ou iguala
40% e índice de plasticidade inferior ou igual a 15%.

d) Os solos lateríticos com IP > 15% poderão ser usados em misturas como outros materiais
de IP < 6%, satisfazendo a mistura resultante aos seguintes requisitos:

• LL<40%eIP<15%;

• A relação S/R e a expansão e/ou expansibilidade definidas nesta especificação;
• Ausência de argilas das famílias das nontronitas e/ou montmorilonitas. constatadas
em análise mineralógicas.

• E todos os demais requisitos desta especificação.

e) O agregado retido na peneira de 2 mm deve ser constituído de partículas duras e duráveis,
isentas de fragmentos moles, alongados ou achatados, isento de matéria vegetal ou outra
substancia prejudicial e apresentando valores de abrasão "Los Angeles" menores ou iguais a
65%.

f) Possuir composição granuiométrica satisfazendo uma das faixas do Quadro a seguir:

COMPOSIÇÃO GRANULOMETRICA

'■'K.K N* JKSüJm I

'WinHi/rí,}
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Ttpos ParaN>SX10* Para N < 5 X

10*
loieranciâs

da faixa

de projeto

Peneiras A B C D E F

% em peso passando

2" 100 100 - - - - ±7

r - 75-90 100 100 100 100 ±7

3/8" 30-65 40-75 50-85 60-100 - - ± 7

N*4 25-S5 30-60 35-6,5 50-85 55-100 10-

100

± 5

N' 10 15-40 2045 25-50 40-70 40-100 55-

100

t 5

N' 40 8-20 15-30 15-30 25-45 20-50 30-

70

±2

N- 200 2-B 5-15 5-15 10-25 6-20 0-25 i2

A fração que passa na peneira n° 40 deve apresentar limite de liquidez inferior ou igual a 25%, e
wt v»i4sas' iiaavava k/v

de areia deve ser maior que 30%,
i^wwf u k//w, kjk«u*<kAW '«kJi4»v>> ak/iv

4 <1 nri r* oni iiT*n(
ulu U|/«a>Jüi*uvo, wkfui'uiVKav

A porcentagem do material que passa na peneira n° 200 não deve ultrapassar 2/3 da
porcentagem que passa na peneira n° 40.

A curva granulométrica, indicada no projeto, poderá apresentar as seguintes tolerâncias máximas;

g) O equivalente em areia deverá ser maior que 30%.

h) A percentagem do material que passa na peneira N® 200 não deve ultrapassar 2/3 da
percentagem que passa na peneira N° 40.
1) Quando submetido aos Ensaios DNER-ME 049/94 e DNER-ME 129/94 (Método C):

• O agregado retido na peneira N' 10 deverá ser constituído de partículas duras e resistentes,
isentas de fragmentos moles, alongados ou achatados, e isentas de matéria vegetal ou outra

substância prejudicial. Quando submetido ao ensaio Los Angeles (DNER-ME 035/94), não
deve apresentar desgaste superior a 65%, admitindo-se a não realização desse ensaio nos
casos em que utilização anterior do material tenha apresentado desempenho satisfatório.

e.3.4 Equipamentos
a) Motoniveladora;
b) Escarificador;

c) Carro-tanque distribuidor de água;
d) Rolos compactadores tipos pé-de-caneiro, liso, vibratório e pneumàtico;
e) Grade de discos e/ou pulvimisturador;
f) pá-carregadeira;

g:í)„ rf
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g) Central de mistura;
h) Vcieuios iiaiispui íaúuics.

Além destes poderão ser usados outros equipamentos aceitos pela Fiscalização.

e.4 Execução

Compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou secagem dos materiais
(realizados na pista ou em central de mistura), bem como espalhamento, compactação e
acabamento na pista, devidamente preparada na largura desejada com as quantidades de material que
permitam, após compactação, atingir a espessura projetada.

A compactação será executada com o teor de umidade dentro dos limites para os quais se
veritica o valor mínimo do 15>(J especiticado pelo projeto.

A espessura mínima das camadas de sub-base e base será de 10 cm, após a compactação.

Quando o projeto fixar a camada de base com espessura final superior a 20 cm, esta será
subdividida em camadas parciais, nenhuma delas excedentes a espessura de 20 cm.

O grau de compactação ucvciá sei, iiu iníiiiinu, iOOyó, em relação a massa específica aparente,
seca, máxima, obtida segundo o método adotado.

A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando pelas bordas. Nos trechos em
tangente, a compactação deve prosseguir das duas bordas para o centro, em percursos equidistanles da
linha base, o eixo.

Os percursos ou passadas do equipamento utilizado devem distar entre si de forma tal que, em
cada percurso, seja coberta metade da faixa coberta no percurso anterior. Nos trechos em curva,
havendo superelevaçâo, a compactação deve progredir da borda mais baixa para a mais alta, com
percursos análogos aos descritos para os trechos em tangente.

Nas partes adjacentes ao inicio e ao fim da base em construção, à compactação deve ser
executado transversalmente a linha base, o eixo.

Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, assim como nas partes em que seu uso não
for recomendável, tais como cabeceira de pontes e viadutos, a compactação deve ser executada com
rolos vibratórios portáteis ou sapos mecânicos.

Durante a compactação, se necessário, pode ser promovido o umedecimento da superfície da camada,
mediante emprego de carro-tanque distribuidor de água. Esta operação é exigida sempre que o teor de
umidade estiver abaixo do limite inferior do intervalo de umidade admitido para a compactação.

Não será permitida a execução destes serviços em dias de chuva.

É de responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva
das aguas pluviais, do trafego e de outros agentes que possam danitica-Ios.

0.6 Controle Tecnológico

Para o controle da execução devem ser adotados os procedimentos a seguir, de forma
independente para as camadas de sub-base e base;

a) Ensaio de caracterização do material espalhado na pista usando os métodos DNER-ME
054/97 (Equivalente de Areia), DNER-ME 080/94 (Análise Granulométrica), DNER-ME 082/94
(Limite de Plasticidade) e DNER-ME 122/94 (Limite de Liquidez) em locais escolhidos
aleatoriamente. Deve- se coletar uma amostra por camada, no minimo para cada quadra ou por jornada
de 8 horas de trabalho.

b) Ensaies dc compactação pelo método DNEP..-ME 129/94 com energia indicada no projeto,
com material coletado na pista, em locais escolhidos aleatoriamente. No mínimo deve ser coletada uma
amostra por camada em cada quadra (200 m), ou por jornada de 8 horas dc trabalhe.

llJrry; M'
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c) Eüsaios úc ítiiiicc Supoitc Cdlifóiiiia (iSC) c expansão anavcs do iiiciouo DivER-ivíE
049/94, para malerial coletado na pista em locais escolhidos aleatoriamente, na energia de
cuiiipaclayão. No iiiíiiiiiio deve sei coíeiada uma amosiia a cada 4C0 m de camada executada. A
freqüência destes ensaios pode ser reduzida para uma amosua por segmento de 400 m de extensão, no
cósó do cmpicgo de maLciiais íioiiiogeiicós, à cútciiu úá i'iscaiizãydu.

d) Ensaio de umidade higroscópica do material a ser feito imediatamente antes da
compactação, por camada, para cada lOOm de pista de sub-base ou base a ser compactada, em locais
escolhidos aleatoriamente. Usar os métodos DNER-ME 052/94 ou DNER-ME 088/94, As tolerâncias

admitidas para a umidade higroscópica serão de ±2% em tomo da umidade ótima.

ÇiicíiIa Ha TTiflÇQP AQrtArífipa ansrAntA S'(?C3 a CAr* fpitn atti Ç^COlhidOS

aleatoriamente, por camada, para cada lOOm de pista por camada determinada, pelos métodos DNER-
ME 036/94 e DNER-ME 092/94.

f) Os cálculos de grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da massa
específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa especifica aparente seca "in situ"
obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 100% em relação à
("áàSSã cSpcCÍuCa apáiciitc seca iiiaxiiiiii obiiua ilO láúüiãEóiiu.

g) Após a execução das camadas de base, proceder à relocaçào e o nivelamento do eixo e dos
bordos, sendo permitidas as seguintes tolerâncias:

• Para a largura da plataforma: ± lOcm;

• Para a flecha do abauiamento: até 20% em excesso, não se admitindo por falta;

• Para a espessura da camada de projeto: ± 10%.

A freqüência indicada para a execução de ensaios é a mínima aceitável.

©.6 Controle da Execução

ü controle da execução da sub-base base estabilizada granulometncamente deve ser exercido
mediante a coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de manára aleatória, de acordo com o

Plano de Amostragem Variável (DNER-PRO 277/97). Devem ser efetuadas as seguintes determinações
e ensaios:

a) Ensaio de teor de umidade do material, imediatamente antes da compactação, por camada,
para cada 100 m de pista a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente ímétodos
DNER-ME 052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para o teor de umidade deve

ser de 2 pontos percentuais em relação à umidade ótima.

b) Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" para cada 100 m de pista, por camada,
eterminada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou DNER-ME 036/94, em locais escolhidos
aleatoriamente. Para pistas de extensão limitada, com áreas de no máximo 4.000 m2, devem
ser téitas pelo menos cinco determinações por camada, para o calculo do grau de compactação
(GC).

c) Os cálculos do grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da
massa específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa especifica aparente
seca "in situ", obtida na pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação
iJtrcHUlCd d jCO/o.

e.7 Verificação da Execução

Após a execução da sub-base e base, deve-se proceder ao controle geométrico, mediante a
relocaçào e nivelamento do eixo e bordas, permitindo-se as seguintes tolerâncias:

a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma;

b) até 20%, em excesso, para a flecha de abauiamento, não se tolerando falta; Aoc N' _

d
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quttiiio d espwsuia da camada indicada nu piujciu.C) X lU

e 8 Condições de Conformidade e Não Conformidade

Especificas desta Norma, e estar de acordo com os seguintes cntenos.

Quando especificado vaior ou limite mínimo e/ou máximo a ser (em) atingido(s), devem ser
verificadas as seguintes condições:

a) Condições de conformidade:

X- ks > valor mínimo

especificado; X+ ks < valor

máximo especiticado.

b) Condições de não conformidade;

X- ks < valor mínimo

especificado, X+ ks > váiüi

máximo especificado. Sendo

a

Sx.
X=-^

«-1

Onde:

xr valores individuais

J-média da amostra

s - desvio padrão da amostra

k - coeficiente tabelado em função do número de

determinações n - número de determinações (tamanho da

amostra).

e.9 Meio Ambiente

Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente obse^adas « adiadas ^
soluções e os respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambental_defin^

Foitis '

AísnsítiJfs!
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instituídos no instrumental documeuiavão esta

DNIT 070/200ó-rn.u, c na uueuiucniavi _ Ambiental (EIA ou outro), os Programas
^ fba ^

ambientais.

e.10 Medição

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com as disposições abaixo:

. A, c»™d.s de sub.b.se e base Xdrpíollr iS^nSoí-Ira!
compactado na pista, conforme a seção - . Hp limneza e expurgo de ocorrência

e pulvenzação, umedecimento ou

secagem, compactação ou acabamento na pista.

. O transporte do material de jazida para base e/ou sub-base será pago à parte

. NO calculo dos valores dos volumes serão consideradas as larguras e espessuras médias
obtidas no controle geométrico.

. Não serão considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados noprojeto.
. Nenhuma medição deve ser processada se a ela não

sre^iSSs-=a::dó?:sL!5!s:!^^^^
e.11 Pagamento

•svSí--'—"ESF=umedecimento ou secagem, compactação ou acabamento na pista.

f. MOBILIZAÇÃO. INSTALAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO.

n. 1 Disposições Gerais

Mobilização, Instalação, Oficinas e Acampamentos da Contratada,

a) Descrição .

previstos, inclusive a instalação dos acampamentos neeessanos para as operações.

ori^s:
,epresentm..e legtd, no loerd d. obra. antes de se rmeríu os trabalhos dernslalaçao.

b) Terrenos Para Instalações

A conn-atada negociará por sua própria conta todos os terrenos u.iliaados para os depos.tos
provisórios, instalações do seu canteiro e exploração dejazidas.

Os transportes efetuados peta Contratada ou seus fornecedores e
rodas as regras legais de circulação: ümiiação ae veiociuaac. umuaçao ue carga, -

As>-;ní?liira
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o) EsuuóiioscAcampameiiiüsuaCouiiaUua

-."'•tr' Ics em condições hi^i

^.xrrr.rj;írj:==í=í—
.....:s=n:i=^K;:"s==s::==;
seu processo de execução.

d) Mào-de-Obra , .

A rONTRATADA se obriga a disponibilizar a mão-de-obra, qualificada, necessana para a
realização das atividades, bem como responder pelo cometo de

equipamem» de proteção individual estabelecido pelas Nonnas de Segurança do Trabalho.

aprovam as normas relativas à segurança e medicina do trabalho.

e) Materiais . . , , j.

A CONTRATADA se obriga a disponibilizar todo o material necessário, obedecendo
rigorosamente às normas e especificações de materiais do IPR/DNIT e/ou ABNT,
f) Obrigações Diversas

n.l) Sinalização Preventiva rr.t>TMifpnrãn de sinalização nos locais de

do Manual de Sinalização Rodoviana do IPR/DNlT.

n.2l Segurança do Trabalho

Deverão ser observadas pela Contratada todas «i condições de higiene

i:S;—ti —'sZsSri Trab^bo.
i==.rí;;zrrirr-rrr

Contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos.

n 3) Instalações de Terceiros na Fmxa de Domínio
A Contratada deverá tomar os cuidados necessários para evitar danos às instalações aereas,

cuslas decorrentes de reparação dos eventuais danos por eles causados.

'■Cíliü rf
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Assim, deverá efetuar as gestões necessárias ante os proprietários de tais instalações para a relocação das
mesmas antes da realizaçào de tarefas que possam afetar sua segurança.

Qualquer construção de instalação não autonzada, de qualquer tipo, por conta de terceiros,
que se encontre dentro da faixa de domínio e área ■'iion aedificandi", esteja esta delimitada por cerca
ou não, deverá ser comunicada imediatamente à PREFEITURA responsável pelo Contrato.

n.4) Resíduos Produzidos por Acidentes

A Contratada é obrigada a comunicar de imediato, por escrito, à PREFEITURA e à autoridade
policial competente, qualquer acidente que produza prejuízos ao patrimônio público, na faixa de
domínio das rodovias do Loie.

n.S) Colocação de Placas de Identificação da Obra e outras

A Contratada está obrigada a colocar e manter em perfeitas condições de fixação, leitura e
identificação. OKuma). placa, na dimensão e padrão estabelecidos em Projeto e/ou Orçamento ao
longo dos trechos relacionados e em áreas acordadas com a fiscalização da PREFEITURA.

A Contratada deverá colocar também placas identificadoras dos acampamentos e lugares de
trabalho do pessoal da Empresa.

n.6) Meio Ambiente

Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá minimizar os danos ao meio ambiente e
evitar prejuízos a terceiros.

Os canteiros de obras e acampamentos deverão ser mantidos em adequadas condições
higiênicas e sanitárias com atenção à potabilidade da água e disposição final dos efluentes hídricos e
maferiais insprvívei? Hp niialniipr nafiirp^a

Nas jazidas de materiais e durante a execução dos serviços deverão ser observados os
cuidados necessários para se evitar a poluição ambiental.

ESPECIFICAÇÕES PARA RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS

- Serviços de Proteção ao Meio Ambiente

- Reparações de danos físicos ao meio ambiente

A recuperação das áreas degradadas (áreas de empréstimos e Jazidas) consiste na
recomposição da vegetação natural, correspondendo ao transporte de material estocado na penferia
quando da exploração dessas áreas, seu espalhamento, e replantio.

Ao terminar a exploração das zonas de empréstimos e jazidas, a Empreiteira deverá recompor
os lopjiis utilizados com a rpHistrihniçãn ira terra veoetal retiraria para que apresentem bom aspecto

O material orgânico resultante da roçada manual da limpeza da faixa de domínio, de
empréstimo e de jazidas será estocado e posteriormente espalhado sobre os taludes de aterros, fundos das
caixas de empréstimos e de jazidas respectivamente, como medida de proteção ambiental.

As áreas de 'azidas e de caixas de empréstimos serão recompostas fazendo-se retomar ao seu
interior a camada fértil ou expurgo armazenado na sua periferia. No entanto, antes do lançamento e
regularização da camada, será feita a escarificação e destorroamento do fundo da cova no sentido de

'''Cf. N*'

foirií tf

í\SSÍrt;jt[!ra
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facilitar o enraizamento das espécies a germinarem. A reposição do material estocado deve ser feita na
ordem inversa de sua remoção, espalHando-se primeiro o matenal proveniente dos horizontes mais
profundos (C ou B) e depois o solo orgânico (Horizonte A).

rs
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T!Tn®.T! Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura -SEÍNFRA
PROJETO BÁSICO

REGRAS COMPLEMENTARES

1 OBJETO

1.1 Contratação de empresa de engenharia para SERVIÇOS SIMPLES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
RODOVIAS VICINAIS, NA ZONA RURAL DE TIMON - MA, para atender as necessidades DA PREFEITURA
MUNICIPAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste insírumenío e seus anexos:
1.1. O objeto da licitação tema natureza de Serviços de Engenharia;
1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no anexo CUSTOS do Projeto Básico.
1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global;
1.4. A licitação deverá ser realizada LOTE ÚNICO conforme tabela constante no Projeto Básico devendo o
licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
4.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especiifcações do objeto.
1.5. O contrato terá vigência pelo período de 390 (TREZENTOS E NOVENTA) DIAS, podendo ser prorrogado
por escopo até a conclusão do objeto, art. 57, §1® da Lei de Licitação.
1.5. O prazo de execução é de 360 (TREZENTOS E SESSENTA] dias.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 Trata-se da contratação dos SERVIÇOS SIMPLES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS
VlCINAiS,NA ZONA RURAL DE TIMON - MA, pai a atenderas necessidadesua Prefeituia Municipal(Secretarias
Municipais de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Rural), tomando como base o levantamento de
demandas anuais relativas aos trechos e acessos à Comunidades Rurais do Município.

2.2 A contratação dos serviços desta natureza justifica-se pela obrigação do Poder Público Municipal,
através DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, dotar as Comunidades de
melhores condições de mobilidade, trafegabilidade, segurança, operação, funcionalidade bem como de
escoamento do setor produtivo local. Destacamos ainda a necessidade de melhoria de acesso aos serviços
públicos essenciais (Educação e Saúde).

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada no memorial descritivo e especificação
técnica planilhas, apêndice deste Projeto Básico.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Trata-se de SERVIÇOS SIMPLES DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS VICINAIS, NA ZONA
RURAL DE TIMON - MA, para atender as necessidades daquela autarquia municipal, a ser contratado
mediante licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

4.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro
de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3® do aludido decreto, cuja execução
indireta é vedada.

4.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatfcio entre os empregados da Contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da apresentação dos
documentos que no item 20 do presente projeto.

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO
6.1. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. A execução do objeto seguirá a dinâmica prevista nos memoriais e especificações técnicas anexos que
compõe o presente projeto,
7.2. A execução dos serviços/obra será iniciada na data subsequente a emissão da ordem de serviço, cujas
etapas observarão ao cronograma anexo ao presente projeto. ^

JPfoc
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ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário conforme prevista
memoriais e especificações técnicas anexos que compõe o presente projeto.

91 °^^Èxiír^o cu^r^p^^rüIIJn^ de^^^^ as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
9"™bx:rc:ro"a"rmt:raSrn flscalizaçáo dos serviços, por servidor ou comissão espec^
rtesienada anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mès e ano. bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providênc^s por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas S?c„rso er?ecuâ= dos serviços, fixando praao para a soa correção, certif.cando-se de tpie as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas, mcj Fícim rinanreiro-
9 4 Pagar à Contratada o valor resulLanle da prestação do serviço, conforrne cronograma
9.5, Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n- 5/2017;
9 6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: on<
9 61 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se comente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da conlrataçao previr o atendimento
teT direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
9 6 3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relaçao à função especifica para a
qual o trabalhador foi contratado; e A,-r,5r. f,.,
964 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio orgao ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias =
9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato; , i • ,

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
9.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de 1 imon para adoçao das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; o
9.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, guando for o caso:
9.10.1. "as builc", elaborado pelo responsável por sua execução;
9.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás:
9.10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
9.10.4. carta "habite-.se", emitida pela prefeitura; ^
9.10..5. certidão negativa de débitos previdenciárins específica para o registro da obra junto ao Cartório de

outros documentos, de projetos, "as builf. especijícações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas apos o recebimento do serviço

ri?^''''SXÍ't'^cumpnmento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art 3®, § 5-, da Lei n® B.666, de 1993.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA i„,-ç,,.3„
10 1 Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a a ocaça®
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, alem de ®
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; nv;,rio opIo
10 2 Reparar corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fSdoSat;osse?viços/obrasefetuadosemquesevenficaremvIcias,defeitosouincorreçoes resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
10 3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada
descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos a Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

'•■i- V
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X--"! â—a ?:;rrS rmS:ant a
C"'mrar' a com conhecimentos básicos Co objeto a ser executado, em
conformidade com as normas e determinações em ^gor: ^ ,3 fa^niliar de agente público

?or"£iI;íi;?;ÍÓ™%ss,ve, a venbcaç^^re^.^da^^n~
SlCAKa empresa contratada devera entrega ^,„Mintes documentos; 11 prova de regularidade relativa à
do mês seguinte ao da prestação ' tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
Seguridade Social: 2] certidão Estadual/Distrital OU Municipal ou Distrital do domicdio ou sede
comprovem a regularidade perante a ^ siYertidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
do contratado: 4) Certidão de Regularidade do - CRF e ^
CNDT. conforme alínea "c" do Item 10.2 do Anexo V ^ pr/vislas em Acordo, Convenção, Dissídio
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das ® ^ contrato, por todas as obrigações

em .U- especca. cu)a

Coletivas que Iratem de pagamento de ,, ,,30 previstos em lei, tais como valores ou

W'""cltíirãõ Rscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
tis;^" ™bLte d» maba.b„,

condições adequadas aocuntprimcnto das nonras d^ prepostos,
gareLdors "rruaTqut t™;!" o loteai dos trabalhos, bem como aos documeutos reiabvos a

S^S^inaçõo da "
10°Í2° To^teífgírdrtilãtíat;vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a Vigência do con™^^^^ ^ conduzi-los eficaz e
^«°clfntert:Te LXrrdrme«otT':S«%ue ,„'tegram este Projeto Básico, no prazo
determinado. àc nnrmas da legislação pertinente, cumprindo as

;e.llln:rt:Tos°Lrr:Swrs, m" sempre limpo o ioca, dos sereiços e nas meibores condições
fo.rf "uTmílefpre^—"'por escrito, â Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às anos, exceto na condição de

-^d,:Sr^:^rrs^^r
míf~du"»reS 7. compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas reserva de cargos prevista em lei para
10.18. cumprir, durante todo o per o c, e - regras de acessibilidade

p:Sar"„;fSi:"^q°:anTa ernrdatur se beneficiado da preferência estabeiecida peia Le. „•
Iam cua?d\'r sigilo sobre toda^as^^^^^^^^
J?o;°s'm;=,7a"L=var.ávem^
rrrpos°7„7:x—t^rra-r;,^^ ifird^Toõr
eventos arrolados nos incisos do § 1« do art 57 da Le. n« 8.666. de 1993,

hnili:. V
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10.21. cumprir, além dos postulados legais vigeutes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante: narâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

Í°„Ípam:„r^°uLT£r"nami;S:, dualidade _e tecnolo^a adeguadas, com a obsenranc.a as

-F da Instrução NornaativaSEGES/MP nJ 5^ desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
10.23.1,0 direito de logo após o recebimento de cada parcela, de forma
adequações e atualizações que vier ^ os mesmos sem limitações;

do p-í- rSo:'mS

da contratante, sob pena de mula s™ f^tanlfíT^da^eoTnhlLem tecnotoglu e técnicos empr^cdas,

trzrSteTÓÍemprêgâdosrsÍlõ^^^^^^^ P'" C->WP>"'P1 ,
ro 27 er^eX rcr„ESt\t';rf:r:ca::'f LTempVegados gue adentrarão no

de toda a mão de obra oferecida para atuar nas empregados alocados, no prazo fixado

contrato^ devendo a Contratada relatar â Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitai ® . orestação de serviço para representá-
10.33. Manter preposto aceito pela ^g^^sões compatíveis com os compromissos assumidos:
la na execução do contrato com nas áreas da Contratante;
10.34. 'f^-struiros seus empregados quanto ap^ respectivos órgãos, se
;^^sá^Sa?^TqS-e=~

?írOb^í"rgãos competentes.
autorizações exigíveis, na forma da legislação apíicáye , Engenheiro preposto responsável, as
10.37. Elaborar o Diário de Obra,

informações sobre o andamento do empr „ 'jcos executados registro de ocorrências e outros fatos
íriaSd» "m lom"otSd°os â Fiscaútaçâo e mtuação das atividades em relação ao ctonogtama
É"Be.neri âs snas esposas, os ft-albos «e^d.s ™ ™^^

íõrsr ^ritétm-ptltna ^t.bd.— nos
2006. de; (a) manejo Dorestal, realizado por m Racionai do Meio Ambiente - SISNAMA; (b]
devidamente aprovado pelo ° ^'4 "utorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio

específicas do órgão ambiental competente. , oestào dos resíduos da construção civil

«tatelecidSTa^RÍ posteriores, do Conselho Nacional de

7ro- N"

Foiris M"
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Meio Ambiente - CONAMA, conforme arügo 4®, §§ 2" e 3°. da Instrução Normaüva SLTI/MP n° 1. de
19/01/2010, nos seguintes termos:
10.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;
10.40.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:
10.40.2.1. resíduos Classe A (reutillzáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos ciasse A de preservação de material
para usos futuros;
10.40.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou
reciclagem futura;
10.40.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação); deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;
10.40.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
10.40.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas
pj'otegldas poi* Lei, bem como em areas nao íicenciauas;
10.40.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o
caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112,15.113,15.114,15.115 e 15.116, de 2004.

10.41. Observar as seguintes diretrizes do caráter ambientai:
10.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n® 382, de 25/12/2006, e legislação
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;
10.41.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto
da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidosna NBR-10.152
- Níveis de Ruido para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da
Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;
10.41.3. Nos termos do artigo 4®, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n® 1, de 19/01/2010, deverão
ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclado.s, sempre que existir a oferta de tais materiais,
capacidade de suprimento e cu.sto inferior em relação aos agregados naturais, inserindn-se na planilha de
formação de preços os custos correspondentes;
10.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificaçâo, defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública
junto à obra.
10.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas
custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos aserem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico edemais
documentos anexos;

10.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,
gás, energia elétrica, telefone, etc), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);
10.45. No caso de execução de obras:
10.45.1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárlas e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente
participarem da execução do contrato;
10.45.1.1. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS,
haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação

I
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seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias,
aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; . , „ „
10.45.2. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita Federal do Brasil em ate 30
(trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB 1845, de
22 de novembro de 2018.

10.46. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto de documentos
técnicos, gráifcosedescritivosreferentesaossegmentosespecíalizadosdeengenhana.previamenteedevidamente
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total
ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo,
compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para
posterior execução e implantação da objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem
como sua aplicação correta nos trabalhos:
10.46.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos
constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas] e apresentar o
detalhamento dos elementos construtivos e especiifcações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas
mútuos interferências entre os diversos projetos;
10.47. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na
licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de
todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez poi" cento do valor total do futuro conü-ato, nos termos do ait. 13,
II do Decreto n. 7.983/2013.
10.48. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura^ do
contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à
execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos
responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato,^ o ifscal
administrativo do contrato, os técnicos da área requisitantc, o prcposto da empresa c os gerentes das áreas que
executarão os serviços contratados.

11. DASUBCONTRATAÇÃO
11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem a anuência da PREFEITURA MUNICIPAL
DETIMON-MA.

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
12.1.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1® do artigo 65 da Lei n® 8.666, de 1993.
13.2 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
13.3 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1® e 2® do
arL 67 da Lei n® 8.666, de 1993.

13.4 U descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n® 8.666, de 1993.
13.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
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servidor desde que. no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e em razão
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
13 6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.
13 7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de quahdaide
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das
faltas, falhas e irregularidades constatadas. - j u
13.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTATADA a avaliaçao da execução do objeto ou.
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. - j
13.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliaçao de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
13 10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. _
13 11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformldade da prestação do serviço em reiaçao â
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRAi ADA ae acordo com as regras previstas
no ato convocatório. ... , j

13 12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
1313 Nocasodeobras. cumpre, ainda, à fiscalização;
1313 1 solicitai-, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos
coinprobatõrios das obrigações b-abalhistas e previdendárias dos empregados alocados na execução da obra,

ao pTgÍmento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro
salário; . j- • i
13.13.1.2 à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; , .
13.13.1.3 à concessão do auxílio-transporte. auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devi o,
13.13.1.4 aos depósitos do FGTS; c j t
13.13.1.5 ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdendárias dos empregados dispensados ate a data

13 13 2^^°so°i'S^^por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as contribuições
previdendárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por
de forma que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano da contratação o
que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais de uma vez em reiaçao a um mesmo

empregado,os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indicio de irregularidade no
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdendárias e para com o FGTS;
13.13.4 somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na instrução Normativa
SFGF.S/MP n® 6. de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela subcontratada.
13.14 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo Vlil da Instrução Normativa
SEGES/MP n» 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. rnMTRATAnA
13 15 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive pcrínte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e.
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70
da Lei n® 8,666, de 1993.

14 DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBjETO
141 A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no cronograma físico-
financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo da respectiva etapa,
14.1.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória

14.?2 "um^tapairá considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa.
no Cronograma Fisico-Financelro, estiverem executados em sua totalidade.
141.3 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatonos da procedência
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.
14.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:



§ Tiniori Muridpal de Obras e infraestrutura • 5E1NFRA

""i.o .e .ece.™e„.o
contrato irá apurar o resultado ^ consonância com os indicadores previstos, que poderá
e qualidade da prestação dos servjs reato contratada, registrando em relatório a ser
resultar no redimensionamento de valores a serem p-g
encaminhado ao gestor do contato remover, reconstruir ou subsUtuir, às suas expensas,
14.2.1.Z A Contratada fica obrigada a ou incorreções resultantes da execução ou
no todo ou em parte, o objeto em única medição de serviços até que
materiais empregados, cabendo a a ser apontadas no Recebimento Provisório.

lf.T3 ^ .aos os .stes de
campo eà entrega dos Manuais e Instruções exigiveis. contratada não a exime de quaiquer das
14.2 1,4 A aprovação da medição
responsabilidades contratuais, nem o fiscal adminisCrativo deverá verificar as

emitindo relatório ,uo será eocoromhado dos dooomenlos da CONTRATADA, cada Rscal
RluS;::SL„sca„c>ad„ co„so„d„c. co„. suas au-..çoes, e

r4l2f%r„dTaTscaUraçâ"Sox^^^^^^^^^^^^^^
contrato para recebimento (definitivo. recebimento provisório com a entrega do rclatono
cYrc^unslncfatcíemha^^ndom^ ,âo ser procedida
:e^,j:„^;'íSií:e:^rí'S4r'c^.::s:do.se'o ícoD..a„. p,.ov,sdoo ,.0 d. d»
esgotamento do prazo. , recebimento provisório dos serviços, o Gestor do

coucceoL o acesce da osocupdo dos sesv^os,

ssrt:ss:rr;:SdH.o..da^o—

nos relatórios e documentações fatura, com o valor exato dimensionado pela
14.3.3 Comunicar a empresa para que emiü instrumento substituto.

?rf'torc"d~rcr™i
como um todo, e será realizado da seguinte forma; „^„_anhamento e fiscalização, mediante termo
14.3.4 provisoriamente, pelo ^ ^sTco^

l":S"t'o;íra:fterrs?rÍr! odse„ado o^djsp-^^^^^ 63 da Lei 8.66S/33i

fixado, reputar-se-á como realizada, consumand ^ responsabilidade da Contratada pelos
14.4 O recebimento provisório ou defmiüvo garantias concedidas e das responsabilidades
prejuízos resultantes da incorreta ^ en, vigor Ciei n° 10.406, de 2002]. _

-;:sr;::::i:^c^:Sdrc=r;;^uS.ia?,.caiodepe„a,idades.

■\íÇin:?lurá
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da Nota FIsca,/Fatura aerd precedida do recebimento derrnitivo do sendço, conforme este

uT °QuTndo bouver glosa parcial dos setndços, a contratante deverá contunicar a empresa para ,ue emita
uT "C;amè«o ar ^fSXta «nte üo praao de 30 (trinta, dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura. vplnrps não ultranassem o limite de que trata o inciso 11

3rsrsSd:^^:jSe;em^s^ —-
f4,^^^TNrF?ícruS;fdrprer obriga—

, c.rAF a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
14.9.1 Constatando-se, junto ao SICAF, situ ç ^ Normaüva n^ 3. de 26 de abril de 2018.
tomadas as providências previstas no ao arL ^ a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
14 10 O setor competente para proceder o paganiento deve vermca. s
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como.
14.10.1 o prazo de validade;
1410.2 a data da emissão;
14.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
14.10.4 o período de prestação dos seTOÇOS,

üio.6 eventual destaque do valor de que impeça a liquidação da
14.11 Havendo erro na Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

^

r4T2"L'r?cotrde;aSa"d'am o dia em que constar como emiUda a ordem bancária para
S\Tlntes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verincar a manutenção
das condições de hf Citação exi^g'das no irregularidade da contratada, será providenciada sua
14.14 Constatando-se, lunto ao SICAF, a ^ Hias >'teis re^ulanze sua situação ou. no mesmo prazo,
notificação, por escrito, para que, no d 5^ ^ contratante.
apresente sua defesa. O prazo poderá s p g naeamento a Administração deverá realizar
lll5 Previamente à emissão de nota de empenho liC^çâo. no âmbito do
consulta ao SiCAF Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
órgão ou entidade, proibição de contr ^ _at-iva SFf.FS/MP n° 3 de 26 de abril de 2018.
observado o disposto no are 29, daJnstrujo Norm^^^^^^ considerada improcedente, a contratante deverá
14.16 Não havendo regularização ou s regularidade fiscal quanto à inadimplência da

rt;atS.remt'rqrnrre;:;^^^^^^ de pagamento a ser efemado. para que sejam acionados os meios
pertinentes c necessários para necessárias à rescisão contratual
14.17 Persistindo a irregularidade, a à contratada a ampla defesa.

pela rescisão do contrato, caso a contratada nao re^ ^"onç^ateda inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
roL^adTS—

do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP pj-g^tados, à empresa privada que tenha em seu
14.20 E vedado o pagament^^ a qualquer itt ,p fundamento na Lei de Diretrizes
quadro societário servidor publico da ativa ao g
Orçamentárias vigente. _ .^.o^pnmda a documentação comprobatória do cumprimento das
14.21 No caso de P 2018, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o

d:i"n:al, e^vl proporcional ao inadimplemento. até que a situação seja regularizada.
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14.21.1 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
14.21.2 O contrato poderá ser rescindido por ato uniiaterai e escrito da contratante e a aplicação das
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo
não recolhimento das contribuições sociais, previdenclárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do
contrato. _ -j j ,
14.22 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

EM = I xN xVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

15. REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento a que a proposta
se referir.

15.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais SINAPI, SEINFRA E
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS.
15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados
poderio sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência adma mencionada, aplirandn-se o índice
índice Nacional da Construção Civil - INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ornrrênda da anuatldade, rom base na seguinte fórmula (art, S^do necreron s 10,54 de 1994);
R = V(l-F)/|5,onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
i2 = índice iniciai - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da

proposta na licitação;
1 = índice relativo ao mês do reajustamento:

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADAa importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamentodo preço do valor remanescente,por meio de termo aditivo.
15.8. O reajuste será realizado por apostiiamento.

16. GARANTIA DA EXECUÇÃO

16.1 A Contratada apresentará, no prazo móximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar
por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou ifança bancária, em valor correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa)
dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.
16.1.1 A inobservância do prazo ifxado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0.07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por
cento).

jFc)iNi!<'r_ _
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16.1.2 o atraso superior a 25 [vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
pordescumprimento ou cumprimento irreguiar de suas ciáusulas, conforme dispõem os incisos l elido art 78 da
Lei n. 8.666 de 1993.

16.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a modaiidade escolhida, o pagamento de:
16.2.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas: _
16.2.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução ao
contrato;

16.2.3 muitas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração a confrataaa; c
16.2.4 obrigações trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza e para com o HüTS. não adímplidas
pela contratada, quando couber.
16.3 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior, observada a legislação que rege a matéria.
16.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta especifica na Caixa
Econômica Federai, com correção monetária.
16.5 Caso a opção seja por utiiizar LÍLulos do dívida pública, estes devem Ler sido emitidos sob a jorma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
16.6 No caso de garantia na modalidade de ifança bancária, deverá constar expressa renúncia dofiadoraos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.
16.7 Nocasodeaiteraçâodovalordocontrato.ouprorrogaçãodesuavigência.agaranliadeveraserajustada
à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
16.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data
em que for notificada.
16.9 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
16.10 Será considerada extinta a garantia:

16.10.1 com a devolução da apólice, carta ifança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as ciáusulas do contrato;
16.10.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência dò contrato, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme
estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo Vll-Fda IN SEGES/MP n. 05/2017.

16.11 O garantidor não é parte para ifgurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
16.12 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste
Edital e no Contrato.

17. SA.NÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei rb 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
17.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
17.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou
17.1.5 cometer fraude fiscal.

17.2 Peia inexecução total nu narcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

i.Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii.Muitade:

(1) 0,1% [um décimo por centoj até 0,2% [dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 [quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

[2) 0,1% [um décimo por cento) até 10% [dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação
assumida;

rV-çiníturiâ
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(3) 0,1% [um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
r4r™t2%?'3~dísre"J me„sal do contrato, conforme deta.hanrsnto conatante das tabelas
1 e 2, ^ centésimos por cento] do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia
tia para reío foS pTr ÒTasião de proirogaçâo), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso
iuTerSr a 2f('v^n?e e dnco) dias autrizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do
contrato. (jecorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

iii.suspensào de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade admimstraova pela qua
Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de ate dois anos,

iv Declaração de inidcneldade para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto perdurarem os
l:rde.eli„antes da^niçào ou até c,„o sa)a promovida a reabll.mção P'™'"
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelo

lyTATsTnJes^ptevistas nos subitens "i", "iii". e "iv" poderão ser aplicadas ã CONTRATADA juniamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. i p 2-

17 4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações sao atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 2.
Tabela 1

GRAU
CORRESPONDÊNCIA

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

1.6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por

ocorrência;

05

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior
ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por

unidade de atendimento;

04

Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
03

Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por serviço e por dia:

02

Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do

03

Para os itens a seguir, deixar de;

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia;
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

•'■í.
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8

Substituir empregado que se conduza de .modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, por fi-incionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edita! e seus Anexos
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por Item

e por ocorrência;

03

10
indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no editai/contrato;
01

11

Providenciar treinamento para seus funcionários

conforme previsto na relação de obrigações da
CONTRATADA

01

17 5 Também fica sujeitas às penalidades do art.«/, iii e iv aa uei n- o.ooo, uc m--
17.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
17 5 2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçao;
17.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

pratícados.a c^ de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
nB 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n® 9.784, de 1999.
17 7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. ... r,vinhal ,iiac a
17.7.1 Caso a Contratante determine, a muita deverá ser recolhida no prazo máximo ae 30 [trinta] dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. , „ . ^
17 8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitonte, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judiciaimente, conforme artigo 419 do Código Civil.
17 9 Aautoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da condum do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da

17To'^'se"^durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de_ infração
administrativa tipificada pela Lei n^ 12,846, de 1°- de agosto de 2013, como ato
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias a apuraçao da responsabilidade da
empresa deverão ser remeüdas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
XTeventual instauração do investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
P^R 1 ' '

17 11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo a
AdminismaçTpública ríacLal ou estrangeira nos termos da Lei n» 12.846, de 1^ de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

1712 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos c prejuízos à Administração Publica Federai resultantes de
ato iesivo cometído por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente publico.
17.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SiCAF.

18 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

20.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista sao as usuais para a
generalidade dos objeto.s. conforme disciplinado no edital.
20 2 Os critérios de oualificacão econômica a serem atendidos pelo fornecedor esmo previstos no edital.
20 3 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA [Conselho Regional de Engenharia e Agronomia)
e/ou CAU [Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuaçao previstas no Projeto Básico,
20 4Ainda quanto à capacitação técnico-operadonal: apresentação de um ou mais atesmdos de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 2
licitante reiaüvo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e

N'_
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prazos com o objeto da presente licitação, que comprovem que a lidtante tenha executado os serviços
Z""' - .é.odos co„str„t,vos ar.ns ao. eapeCncados acima.
fo i D a m- côTo se" ÇOS 5^ porte e complexidade similares àquelas que apresentam grandezas e

1511=1=

e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual condições locais

rí:ntr:r;í=%í=^^:rr^o pro»ssio„ai como
responsável técnico, como c„mprova^o^;^.^.Jn^=.^
í"tU;dri;g5fo5lT£leiV.l666:del9Í^^^^^^^^
desde qne a substituição sela aprovada pemAdmj^^^^^^^^ informações necessárias à
^ilv^a^àorSdmTdrde dos atestadós soiiclmdos, apre—

2"o íris empresas, cadastradas on não no SiCAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo
SlílíSíle Vistoria poderá ser substituído por ^
airernativamente^nujm responsabilidade por este
ÍaTolíÍrní^iíSÍríeít plrí qíaisqiier questionamentos fnturos qne ensejem desavenças tecmcs ou
financeiras com a contratante;

ndo ntiiiz^e mão
nos termos da bei ,,D5A, im conforme modelo ANEXO,

?1 OS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS SERÃO;
21 OValor Global; conforme anexo CUSTOS - PLANILHA ORÇAMENTARIA.
21,0,1 Valores unitários: conforme planilha de 5»° lTreío'7^ oS ímpreitada integral, será
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supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma
das etapas previstas no cronograma físico-financetro não superar os vaiores de referência discriminados nos
projetos anexos a este edital.
21.10 critério de julgamento da proposta é o menor preço global.
21.2As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

22 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
22.10 custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.
23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
23 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especípcos consignados na
seguinte dotação: CONFORME PEÇAS COMPLEMENTARES ELABORADAS E ANEXADAS pela secretaria municipal
de obras e infraestrutura de timon-ma;

24 Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
Memoriais e Especificações Técnicas;
Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços;
Planilha Estimativa de Composição de BDI;

Cronograma físico-financeiro: .....
Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à totalidade das pe^s técnicas
produzidas por profissional habilitado, consoante previsão do art 10 do Decreto n. 7983/2013}.

TIMON. NOVEMBRO DE 2023.

Proc M''
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